
    Nº 2029, terça-feira, 16 de agosto de 2022

DECRETO Nº 49.707, de 16 de agosto de 2022.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei  Municipal nº 9.251, de 08 de agosto de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais) no orçamento vigente do Hospital Municipal
São José, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
Aplicação

Valor

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.2.2.3303

Assistência
hospitalar - HMSJ

0.1.02 215 3.3.90 R$ 5.600.000,00

TOTAL R$ 5.600.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes das anulações parciais das seguintes dotações:

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
Aplicação

Valor

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.7.2.3304

Despesas com
pessoal - HMSJ

0.1.02 211 3.1.90
R$

4.756.000,00

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.7.2.3304

Despesas com
pessoal - HMSJ

0.1.02 689 3.1.91
R$

576.000,00

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.7.2.3304

Despesas com
pessoal - HMSJ

0.1.02 692 3.3.90
R$

268.000,00

TOTAL
R$

5.600.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013947337 e o
código CRC BBBEB130.

DECRETO Nº 49.708, de 16 de agosto de 2022.

 

Altera o Decreto nº 46.312, de 18 de fevereiro de
2022, que aprovou o Projeto de Regularização
Fundiária da localidade "Urbanização Jardim
Elissandra" bairro Boehmerwald.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições:

 

DECRETA:

 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 46.312, de 18 de fevereiro de 2022 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 25 (vinte e cinco) lotes

Matrícula do Imóvel: 21.163 da 3ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 10.707,41 m²

Área dos Lotes: 8.960,94 m²

Área Sistema Viário: 1.746,47 m²" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013947539 e o
código CRC 94AD49E1.

DECRETO Nº 49.714, de 16 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Luiza de Oliveira da Rocha, matrícula 56.725, para o cargo de Professor
6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2022, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013949469 e o
código CRC FF7C1169.

DECRETO Nº 49.718, de 16 de agosto de 2022.

 

Altera o inciso III, do art. 1º, do Decreto nº 43.865,
de 20 de agosto de 2021, que nomeia
Agente Municipal de Desenvolvimento no
Município de Joinville.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica  do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica alterado o inciso III, do art. 1º, do Decreto nº 43.865, de 20 de agosto
de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

...

III - Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013949805 e o
código CRC B4B2A534.
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DECRETO Nº 49.712, de 16 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Esportes, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

- Fernando Jose Izidoro, para o cargo de Gerente da Unidade de Patrimônio e
Eventos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013948853 e o
código CRC EE7D2369.

DECRETO Nº 49.711, de 16 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

- Rodolfo Lauro Weinert, para o cargo de Gerente da Unidade de Gestão de
Projetos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013842098 e o
código CRC 590580AE.

DECRETO Nº 49.710, de 16 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Esportes, a partir de 17 de agosto de 2022:

 

- Rodolfo Lauro Weinert, do cargo de Gerente de Patrimônio e Eventos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013842056 e o
código CRC DEAA92E3.

DECRETO Nº 49.709, de 16 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 22 de agosto de 2022:

 

- Gilmar Pavinatto, para o cargo de Gerente da Unidade de Apoio Operacional.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013948217 e o
código CRC B736E491.

DECRETO Nº 49.717, de 16 de agosto de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de agosto de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir de
18 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Barbara Gomes Soares, matrícula 56.729, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2022, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013949529 e o
código CRC DEAB3B5C.

DECRETO Nº 49.716, de 16 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 18 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lidia Helena Henriqueta, matrícula 56.728, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2022, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013949506 e o
código CRC C5C1FFE1.

DECRETO Nº 49.713, de 16 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elaine Garcia Duarte Messias, matrícula 56.726, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2022, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013949439 e o
código CRC 2F8BCD0C.

DECRETO Nº 49.715, de 16 de agosto de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 18 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luane Machado Peres, matrícula 56.727, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2022, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013949486 e o
código CRC 0F974293.

DECRETO Nº 49.706, de 16 de agosto de 2022.

 

Declara de utilidade pública, áreas de terras de
propriedade de Johny Charles Pahl, localizada
na Rua Ottokar Doerffel. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial,
as áreas de terras de propriedade Johny Charles Pahl, ou de quem de direito, para o alargamento
(duplicação) da Rua  Ottokar Doerffel, possuindo a seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 1.092,50m², com benfeitorias e inscrição
imobiliária 13.20.12.04.0721.0000; cujos limites e confrontações constam a margem da
matrícula nº 19.716 do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição desta Comarca".

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013947267 e o
código CRC C5652C01.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA Nº 155/2022

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA NO HOSPITAL
SÃO JOSÉ

 

O Diretor Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de
suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Flaviane Andrzejewski, matrícula 99.298,
para a função gratificada de  Líder de Área II, responsável pelo  Núcleo Interno de Regulação e
Agendamento Cirúrgico, a partir de 15 de agosto de 2022.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/08/2022, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013943696 e o
código CRC DCD3651E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 707/2022 - SED.GAB

 
Joinville, 15 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Camilla de Oliveira Pereira, matrícula nº 40.808, para exercer a
função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 15 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931466 e o
código CRC 839DBF1F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 709/2022 - SED.GAB

 

12 de 244

Nº 2029, terÃ§a-feira, 16 de agosto de 2022



Joinville, 15 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Josiane Meyer de Goes, matrícula nº 36.356, para exercer a
função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível I, correspondente a Coordenação da Área
de Educação de Jovens e Adultos e Profissionalizante, a partir de 15 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931872 e o
código CRC 7B56F0CD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 708/2022 - SED.GAB

 
Joinville, 15 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Claudeli Ana Braz, matrícula nº 15.063, para exercer a função
de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 15 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931617 e o
código CRC A22386CE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 706/2022 - SED.GAB

 
Joinville, 15 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Vivian Cristina Fernandes, matrícula nº 17.752, para exercer a
função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 15 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931196 e o
código CRC C881F8B4.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NAD

PORTARIA Nº  089/2022

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº  40.291, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013;

Resolve,

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI -
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SAP.GAB/SAP.LCT 0013733236, do Pregão Eletrônico nº 228/2022,  firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa WERNER JEWOROWSKY, CNPJ:
22.862.119/0001-06, cujo objeto é   contratação de empresa especializada na confecção e
instalação de placas de sinalização.

 

Fiscais:

Caio Eduardo Duarte - matrícula 56.375

Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506

Teresinha Dziedicz - matrícula 28.105

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 15/08/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927542 e o
código CRC 19F34F5D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 180/2022/SMS

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de
janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização e recebimento dos
contratos sob responsabilidade da Unidade de Manutenção da Gerência de Obras e Serviços da
Secretaria da Saúde, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria
específica:

a) Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93.455 - Titular;

b) Carlos Demetrio Nunes , Matrícula 86.600 - Titular;

c) Mariana Meier Tolomeotti, Matrícula 53.519 - Titular; e

d) Nathália de Souza Zattar - Matrícula 53.427- Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
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aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93.455;

II - Nathália de Souza Zattar, Matrícula 53.427;

III - Carlos Demetrio Nunes , Matrícula 86.600;

IV - Mariana Meier Tolomeotti - Matrícula 53.519; e 

V - Vanessa Regina Tavares de Sousa - Matrícula 94.144.

 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 242/2021/SMS.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 11:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013939506 e o
código CRC 3402D65F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP/SAP.UCP.CGPPP

 

PORTARIA CGPPP Nº 07/2022

 

O Presidente do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-
Privadas do Município de Joinville, nomeado pela Portaria SEGOV nº 03/2022 (0012076431), em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.048, de 03 de dezembro de 2021 (0011296854) e Decreto
nº 46.332, de 22 de fevereiro de 2022 (0012047120),

 

Resolve,

 

Art. 1º Nomear como membros do Grupo Técnico representante do DETRANS
no projeto de concessão relacionado à sinalização semafórica:

I - Carlos Eduardo da Cruz, Técnico em Eletrônica , como titular; e

II - Guilherme Belegante, Gerente de Unidade, como suplente.

 

Art. 2º Os membros do Grupo Técnico do Programa Municipal de Parcerias
Público-Privadas de Joinville nomeados por esta Portaria exercerão suas atribuições exclusivamente
quanto ao projeto relacionado à sinalização semafórica, enquanto durar a análise e processamento
do respectivo projeto, não possuindo qualquer atribuição para projetos relacionados a outro órgão
da Administração Direta ou Indireta do Município de Joinville. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ricardo Mafra

Presidente

CGPPP
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 08:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013904996 e o
código CRC F82A7058.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 143/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 40.305 de 04 de Janeiro de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº
 495 de 16 de Janeiro de 2018,

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 735/2022,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Transfer Sistemas de Energia Ltda,
cujo objeto é locação de 02 (dois) Sistemas Ininterruptos de Energia (UPS/Nobreak) de 15 kVA
cada e banco de baterias, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Termo
de Referência.

 

Fiscal Requisitante:

 

Anna Paula Pinheiro - Titular

Marcelo da Silva de Moura - Suplente

 

Fiscal Técnico:
                           

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Alessandro Piantavinni - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

                            Marelice Nickel   - Titular 
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Mainara Corrêa  - Suplente

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925558 e o
código CRC B9BD286B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 163/2022/SMS

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada
pelo Decreto nº 43.907/2021, e legislação correlata,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 576/2022, que tem por objeto a contratação de empresa para
a construção da UBSF Ulysses Guimães.

 

I - Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530;

 

II - Fiscais da obra:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925;

c) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matricula 56.567;

 

III - Suplentes:

a) Nathália de Souza Zattar - Gerente, matrícula 56.572

b) Theo Augusto Silva Guardiano, matrícula 21.769;

c) Fabrício da Rosa, matrícula 41.271;

d) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula 53519;

e) Bruna Heloise Alves, matrícula 56571;

f) Cezar Santos de Jesus, matrícula 49017.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
576/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
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contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do contrato:

 

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530;

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925;

c) Cezar Santos de Jesus, matrícula 49.017.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
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normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 11:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013809484 e o
código CRC BAA26C38.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 144/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento,  no exercício de suas atribuições,
em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto
n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, resolve:

 

Art. 1º  Nomear os seguintes servidores para  compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 622/2019, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa Condor Turismo
Eireli, doravante denominada Contratada, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para
a prestação de serviços de agenciamento de viagens: cotação, reserva, emissão, remarcação,
cancelamento de passagens aéreas e rodoviárias e emissão de seguro de assistência em viagem
internacional:

 

I - Charlene Neitzel, matricula 41922 - Efetivo;

II - Cleunice Aparecida Kolhbeck, matrícula 46096 - Efetivo;

III - Emanoele Besen da Luz Silveira , matrícula 27273 - Efetivo; 

IV - Fabio de Oliveira Silva, matrícula 53708 - Suplente; e

V - Elvis Laureano Ricardo, matrícula 52959 - Suplente.

 

Art. 2º  Aos fiscais do Termo de Contrato compete:

I - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medição dos serviços e certificar
o documento fiscal, correspondente à prestação dos serviços de agenciamento de viagens;

II - Cumprir e fazer cumprir o disposto no Edital de Licitação do Pregão
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Eletrônico nº 224/2019, Termo de Referência e Termo de Contrato, conferindo preços
e quantidades para fins de aceitação e recebimento definitivo dos serviços;

III - Notificar por escrito a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Propor abertura de processo administrativo para aplicação de sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

VIII - Encaminhar o documento fiscal da CONTRATADA para Secretaria da
Fazenda para liquidação e pagamento.

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando a Portaria nº 096/2021 - SAP.GAB/SAP.NAD,
publicada em 18 de março de 2021, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville edição
nº 1672.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 08:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888678 e o
código CRC C12EC57C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 198/2022 - SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
731/2022 - empresa INFRASUL - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., referente a
aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana, Unidade de Pavimentação e
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Subprefeituras, na forma Pregão Eletrônico nº 108/2022, ficando assim constituída:

 

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – Matricula nº  36071;

Elisangela Bresciani – Matricula nº 53337;

Leonam Roberto Hopfer – Matrícula nº 45587;

Diogo Marcio Goral – Matricula nº 54638.

 

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke – Matricula nº 35386;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matricula nº 16959.

 

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;

Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245;

 

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;

Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;

Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;
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Reinaldo Raul de Souza – Matrícula nº 45631.

 

Fiscais Suplentes

Marcos Aurélio do Nascimento – Matrícula nº 16329;

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

 

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435;

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 63410.

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;

Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;

John Sommerfeld – Matrícula nº 29500;

 

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;

Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
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Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;

Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – Matrícula nº 54741;

Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54028;

Mário Sergio de Oliveria – Matrícula nº 32378.

 

Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula 53840;

Tatiana Lucia de Souza da Silva – Matrícula 36178.

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55.575;

Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837;

Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24080.

 

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;

José Antônio Domingos – Matrícula nº 38235.

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148

 

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares
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Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;

Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;

Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690.

 

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;

José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;

Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

 

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;

Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

 

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;

Paulo Roberto Martins – Matrícula nº 13424.

 

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;

Paulo Renato Vecchietti – Matrícula nº 19094;

Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.
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Fiscais Suplentes

Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24242;

Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
MÁrcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/08/2022, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013918303 e o
código CRC C606477E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 199/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
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717/2022 - empresa Vertisul Cortinas e Persianas Ltda, referente a aquisição de lâminas,
trilhos, cortinas, persianas e películas, na forma da Pregão Eletrônico nº 062/2022, ficando
assim constituída:

 

Unidade de Obras:

Titulares:

Adélcio Carlos Vieira, matrícula: 19.321

Tatiana Ribeiro Haponiu Viana, matrícula: 38374

Suplente:

Emerson Luiz Pagani, matrícula: 50.324

 

Unidade do Núcleo Administrativo (TI):

Fiscal:

Andréia Severino Winter - Matrícula nº 23.307.

Suplente

Simone Gomes de Araújo - Matrícula nº 28.573.

 

Unidade de Banco de Projetos:

Titular:

Guiomar Fernandes Dias, matrícula: 43.966.

Suplente:

Jamerson Fernando Cordeiro, matrícula: 27.426.

 

Unidade da Rodoviária:

Titular:

Juca Jaraceski - matrícula: 54.999.

Suplente:
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Murilo Grun - matrícula: 45.314.

 

SAP - Unidade de Apoio Operacional - Àrea de Patrimônio Imóvel

 

Titular:

Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - Matrícula nº 12537.

Suplente:

Carmen Lucia Pfeiffer - Matrícula nº 18.929.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/08/2022, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013918444 e o
código CRC 04142007.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG
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Portaria nº 201/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
731/2022 - empresa JV Vistorias Ltda, referente a  contratação de empresa especializada em
vistoria veicular, na forma da  Dispensa de Licitação nº 465/2022., ficando assim constituída:

 

Titular

Marcionei Roecker - matrícula nº 24.345

Mauro Celio Maurício - matrícula nº 22.161

Carlos Alberto Ferreira - matrícula nº 19.959

 

Suplente

Josemir Dematte - matrícula nº 19.420

Ivo de Quadros - matrícula nº 16.992.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
MÁrcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/08/2022, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919354 e o
código CRC 6F1F23E8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 202/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
732/2022 - empresa Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda, cujo objeto
refere-se à  aquisição de equipamentos de climatização e refrigeração, na forma da  Pregão
Eletrônico nº 088/2022, ficando assim constituída:

 

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras:

Fiscais

Janaína Sauer - Matrícula nº 55.871;

Claudia Márica Lima de Carvalho dos Santos - Matrícula nº 41.511; e

Eliane Vinatti - Matrícula nº 55.769.

Suplente

Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830.

 

Unidade do Núcleo Administrativo (TI):

Fiscal

Andréia Severino Winter - Matrícula nº 23.307.
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Suplente

Simone Gomes de Araújo - Matrícula nº 28.573.

 

Unidade da Rodoviária:

Fiscal

Juca Jaraceski - Matrícula nº 54.999

Suplente

Murilo Grun - Matrícula nº 45.314

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/08/2022, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922082 e o
código CRC B04AE21E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG
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Portaria nº 203/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
544/2022 - empresa White Martins Gases Industriais Ltda, cujo objeto refere-se à  aquisição de
Carga de Oxigênio Comprimido e Carga de Acetileno, a ser utilizado pela SEINFRA/Oficina,
para a manutenção dos equipamentos pesados da Prefeitura Municipal de Joinville, na forma
da Dispensa de Licitação SEI nº 08/2022., ficando assim constituída:

 

Titular

Marcionei Roecker - matrícula nº 24.345

Mauro Celio Maurício - matrícula nº 22.161

Carlos Alberto Ferreira - matrícula nº 19.959

 

Suplente

Josemir Dematte - matrícula nº 19.420

Ivo de Quadros - matrícula nº 16.992.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.

Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972
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Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/08/2022, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923548 e o
código CRC F526DFEE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URS/SEINFRA.URS.NAD

PORTARIA Nº 032/2022/URS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, Jorge Luiz Correia de Sá no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO Nº  791/2022,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Los Borges Transportes e
Terraplanagem Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.400.257/0001-10, cujo objeto é locação
de caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado
pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência,  nas quantidades,
termos e condições descritos no Edital e seus anexos, ficando assim constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;
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Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/08/2022, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013917223 e o
código CRC 36C28B49.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Nomeação interina para a função de Gestor de
Processos.

PORTARIA Nº 3057/2022 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente a Sra. Debora Evans Teixeira para a função de Gestora de
Processos, a partir de 15/08/2022.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 04/08/2022, às 16:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013766795 e o
código CRC 7A6D8C62.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 152/2022
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Concede licença para tratamento de saúde.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando a Comunicação de Resultado de Exame
Pericial emitida pela Unidade de Saúde do Servidor,

 

Resolve:

 

Conceder, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, à servidora Gabriela Cristina Carvalho Gonçalves dos
Santos, de 09 de agosto a 23 de setembro de 2022.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 12 de agosto de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 15/08/2022, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013908080 e o
código CRC EBDAE3ED.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 156/2022 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES
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NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Helton Eckermann da Silva, matrícula 87.233,
cargo Fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Fisioterapia, de
01/08/2022 até 31/08/2022.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/08/2022, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013943885 e o
código CRC 8547A082.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 418/2021/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
n° 192/2016 - Neurogene do Hospital  Municipal
São José e institui Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa n.º
02/2019, aprovada pelo Decreto n.º 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
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Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato nº
192/2016 do Hospital Municipal São José:

Titulares:

I. Adenir de Morais Maximiano - Matrícula nº 56077

II. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n° 68366;

III. Joisse Lucir Antonio - Matrícula nº 99278;

IV. Juliandro Steidel Martins - Matrícula n° 74566;

V.   Vinícius Barrea - Matrícula nº 84377.

VI. .

Suplente:

I. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Adenir de Morais Maximiano - Matrícula nº 56077

II. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n° 68366;

III. Joisse Lucir Antonio - Matrícula nº 99278;

IV. Juliandro Steidel Martins - Matrícula n° 74566;

V.   Vinícius Barrea - Matrícula nº 84377.

Suplente:

I. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
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Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 418/2021, de 17 de dezembro de 2021.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/08/2022, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013945880 e o
código CRC 4746AA7B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 189/2022/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
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 756/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para reforma e ampliação do
Hospital Municipal São José, abrangendo o Setor
de Ambulatório, bem como para compor
a Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais.
 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 02/2019,
aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto
nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 756/2022, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para reforma e ampliação do Hospital Municipal São José, abrangendo o Setor de
Ambulatório:

 

I –  Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530;

 

II - Fiscais da Obra:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530;

b) Jackson Rodrigues, matrícula  93.188;

c) Carlos Demétrio Nunes, matrícula 86.600;

d) Murilo Renato Schiessel, matrícula 94.555.

 

III - Suplentes:

a) Nathália de Souza Zattar, matrícula 56.572;

b) Fabrício da Rosa, matrícula 41.271;

c) Mariana Meier Tolomeotti, matricula 53519;

d) Bruna Heloise Alves, matrícula 56571.

 

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.
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Art. 2º Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
756/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013945549 e o
código CRC 2232B8EB.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 209/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 08/22, a partir de 19/08/2022, conforme Memorando SEI nº
0013916408/2022 – CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 16/08/2022, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919507 e o
código CRC F398212F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 182/2022/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
154/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e a empresa PLANOTEC
CONSTRUÇÕES EIRELI, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para
Construção do Prédio de Apoio do Hospital
Municipal São José.
 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 02/2019,
aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto
nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 154/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e a empresa PLANOTEC CONSTRUÇÕES EIRELI, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para Construção do Prédio de Apoio do Hospital Municipal
São José.

I –  Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula  53.530;

 

II - Fiscais da Obra:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula  53.530;

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925;

c) Theo Augusto da Silva Guardiano, matrícula 21.769.

 

III - Suplentes:
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a) Nathália de Souza Zattar, matrícula 56.572;

b) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matrícula 56.567;

c) Fabrício da Rosa, matrícula: 41.271;

d) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula 53519;

e) Bruna Heloise Alves, matrícula 56571;

f) Cezar Santos de Jesus, matrícula 49017.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º  Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
154/2020, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

 

Art. 3º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 15/2022/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013943215 e o
código CRC F57FCEF2.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 143/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.222402-0, em face da
empresa DS Manutenção de Ar Condicionado Eireli (CNPJ nº 11.955.729/0001-38), para apuração
de eventual descumprimento do Termo de Contrato nº 107/2020, no que tange a ausência de
manutenção das condições de habilitação, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0013880552 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 12/08/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.222402-0 será conduzido pelos
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membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898559 e o
código CRC 76E42C42.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 181/2022/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
 183/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para Construção da Unidade Básica
de Saúde da Família Aventureiro II, bem como
para compor a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.
 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 02/2019,
aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto
nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 183/2020, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para Construção da Unidade Básica de Saúde da Família Aventureiro II:
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I –  Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530;

 

II - Fiscais Titulares:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530;

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925; 

c) Theo Augusto da Silva Guardiano, matricula 21.769;

 

III - Suplentes:

a) Nathália de Souza Zattar, matrícula 56.572;

b) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matricula 56.567;

c) Fabrício da Rosa, matrícula 41.271;

d) Mariana Meier Tolomeotti, matricula 53519;

e) Bruna Heloise Alves, matrícula 56571; 

f) Cezar Santos de Jesus, matrícula 49017.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º  Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
183/2020, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 
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VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº  14/2022/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013942642 e o
código CRC 646DC591.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 705/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 434/2022.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 434/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de armário tipo roupeiro e roupeiro para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem
como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

Ademar de Oliveria  – Suplente

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;
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VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919684 e o
código CRC 3A76141B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 694/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
747/2022, firmado entre o Município de Joinville e
a empresaAuto Viação Miami Eireli.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 744/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Auto
Viação Miami Eireli, cujo objeto é a contratação de pessoa física ou jurídica, especializada na
realização de transporte escolar de alunos das rede Estadual de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC

 

Silvana Maria da Silva Ravache – Titular

Alessandra Friedrichsen Kalckmann – Titular 

Érika Satie Sato Lopes – Titular

Giani Magali da Silva de Oliveira – Suplente

Célia Nunes de Souza – Suplente

Suzette Buogo Cano Oliveira – Suplente 

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883249 e o
código CRC EC228B31.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 693/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
747/2022, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa GGT Transportes Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 747/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa GGT
Transportes Ltda, cujo objeto é a contratação de pessoa física ou jurídica, especializada na
realização de transporte escolar de alunos das rede Estadual de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC.

 

Silvana Maria da Silva Ravache – Titular

Alessandra Friedrichsen Kalckmann – Titular 

Érika Satie Sato Lopes – Titular

Giani Magali da Silva de Oliveira – Suplente

Célia Nunes de Souza – Suplente

Suzette Buogo Cano Oliveira – Suplente 
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882979 e o
código CRC 7DB5032B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 181/2022/SMS

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada
pelo Decreto nº 43.907/2021, e legislação correlata,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 755/2022, tendo como objeto a contratação de pessoa
jurídica habilitada para realização de serviços e obras de engenharia/arquitetura para execução
completa da obra Unidade Básica de Saúde da Família Nova Brasília:

 

I - Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530;

 

II - Fiscais da obra:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925;

c) Cezar Santos de Jesus, matricula 49.017;

 

III - Suplentes:

a) Nathália de Souza Zattar, Matrícula 56.572

b) Theo Augusto Silva Guardiano, Matrícula: 21.769;

c) Fabrício da Rosa, Matrícula: 41.271.

d) Mariana Meier Tolomeotti, Matricula 53519;

e) Bruna Heloise Alves, Matrícula 56571;

f) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, Matricula 56.567;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
755/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
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contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925;

c) Cezar Santos de Jesus, matricula 49.017

d) Nathália de Souza Zattar - Gerente, matrícula 56.572

e) Theo Augusto Silva Guardiano, matrícula 21.769;

f) Fabrício da Rosa, matrícula 41.271;

g) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula 53519;

h) Bruna Heloise Alves, matrícula 56571;
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i) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, Matricula 56.567.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 11:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013941026 e o
código CRC 3620AF01.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 710/2022 - SED.GAB

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para oferta de
atividades na área educacional de currículo
complementar, para educação em tempo integral de
forma gratuita aos estudantes do Ensino Fundamental
da Rede Municipal de Ensino de Joinville,
denominado PROGRAMA TRILHAS em parceria
com Instituto Joinvilense de Educação e Assistência
- Centro Educacional Dom Bosco.

 

O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições, e

 

Considerando os termos da Constituição da República Federativa do Brasil,  Lei
Federal nº 9.394/1996 e da Lei Federal nº 8.069/1990;

Considerando o atendimento às  Leis nº 13.005/2014, Lei nº 8.043/2015, que
estabelece diretrizes para a Educação Básica;

60 de 244

Nº 2029, terÃ§a-feira, 16 de agosto de 2022



Considerando  o Art. 12, §§ 1º e 2º da Resolução CNE nº 4/2010, a qual define
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;

Considerando a Portaria nº 616/2022 - SED.GAB, que dispõe sobre a
instituição do Programa Trilhas, da Rede Municipal de Ensino de Joinville;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º O objetivo desta Portaria é estabelecer normas e procedimentos
complementares sobre o Termo de Colaboração nº 060/2022, firmado entre  o Instituto Joinvilense
de Educação e Assistência - Centro Educacional Dom Bosco e Prefeitura Municipal de Joinville,
por meio do Programa Trilhas, da Rede Municipal de Ensino de Joinville.

 

Art. 2º O Programa Trilha visa atender estudantes da Rede Municipal de Ensino
de Joinville, por meio de atividades de currículo complementar, para educação em tempo integral. 

 

Art. 3º O Programa Trilhas, em parceria com o Centro Educacional Dom Bosco,
dispõe de 176 (cento e setenta e seis) vagas, distribuídas entre as seguintes unidades escolares da
Rede Municipal de Ensino de Joinville:  Escola Municipal  Professora Rosa Maria  Berezoski
Demarchi e Escola Municipal Professor Sylvio Sniecikovski , localizadas no bairro  Jardim Paraíso.

 

Art. 4º Os estudantes participantes do Programa Trilhas -  Centro Educacional
Dom Bosco, deverão ter disponibilidade para realizar as atividades, de segunda a sexta-feira, no
contraturno escolar e mediante autorização das famílias ou responsáveis legais;

 

Art. 5º  Os estudantes serão selecionados  de acordo com a seguinte ordem de
prioridades:

I -  estudante que a mãe/responsável se enquadra na Lei Federal 13.882 de 08 de
outubro de 2019;

II -  estudante cuja mãe/responsável encontra-se em situação penal;

III - estudante em situação de violação de direito;

IV - estudante que está inserido em serviço de acolhimento familiar ou
institucional;

V -  estudante beneficiário do Programa Auxílio Brasil;

VI -  estudante que a família possui renda total de até 2 salários mínimos;

VII - estudante que os pais/ responsáveis trabalham em período integral;

VIII - estudante que apresenta assiduidade escolar;

IX - estudante que apresenta bom rendimento e comprometimento com as
atividades escolares.
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Art. 6º  A seleção dos estudantes será realizada pela Equipe Gestora e
Pedagógica da unidade de ensino regular e validada  pelo Conselho Escolar, de acordo com as
prioridades previstas no artigo anterior.

 

Parágrafo único: Em caso de empate entre interessados caberá ao Conselho
Escolar definir os critérios de desempate.

 

Art. 7º As listas com os nomes dos estudantes serão organizadas pela Rede
Municipal de Ensino de Joinville com até 25 estudantes por turma, que serão divididos em dois
grupos: 

I - Grupo 1 - estudantes  do 6º e 7º anos; 

II - Grupo 2 - estudantes do 8º e 9º anos;

 

Art. 8º Os grupos serão atendidos da seguinte forma: 

I -  No período matutino: 2 turmas do Grupo 1 e 2 turmas do Grupo 2

II - No período vespertino: 2 turma do Grupo 1 e  2 turmas do Grupo 2;

§ 1º O Programa  Trilhas - Centro Educacional Dom Bosco será ofertado de
segunda a sexta-feira, de acordo com o calendário escolar da Rede Municipal de Ensino de
Joinville.

§ 2º Os horários de realização das atividades do Programa Trilhas no Centro
Educacional Dom Bosco serão: 

I - No período matutino - 8h30min às 11h50min; 

II - No período vespertino - 13h30min às 16h50min;

§ 3º A duração das atividades diárias será de 03 horas e 20 minutos, sendo que 20
minutos são destinados para o lanche dos estudantes.

 

Art. 9º As atividades do Programa Trilhas serão desenvolvidas nas dependências
do Centro Educacional Dom Bosco, localizado na Rua Sombrio, 15 - Bairro Saguaçú, - Joinville -
SC,  com previsão de início no dia 08 de agosto de 2022.

 

Art. 10° As atividades desenvolvidas a partir do Plano de Trabalho elaborado
pelo Centro Educacional Dom Bosco, contemplam as competências preconizadas pela Base
Nacional Comum Curricular - BNCC: Conhecimento; Pensamento científico, crítico e criativo;
Repertório cultural; Comunicação; Cultura digital; Trabalho e projeto de vida; Argumentação;
Autocuidado e autoconhecimento; Empatia e cooperação; Responsabilidade e cidadania. 

 

Art. 11. As atividades diárias serão distribuídas em 4 aulas de 50 minutos,
totalizando 20 aulas semanais.

 

Art. 12. A proposta pedagógica para o desenvolvimento das atividades diárias
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deverá considerar as especificidades da faixa etária dos estudantes e contemplar as seguintes
etapas: 

I - Atividades escolares (realização das tarefas do Ensino Fundamental); 

II - Demais atividades de conteúdo específico (Campos de Atividades); 

 

Art. 13. Nas atividades de conteúdo específico do Programa Trilhas, serão
tratados os seguintes temas, de acordo com os Campos de Atividades:

 

Temas    Campos de Atividade
1. Acompanhamento e apoio pedagógico Acadêmico

2. Tecnologias digitais e pacote Office Inovação, invenção e
tecnologias

3. Idioma (Língua Inglesa), leitura, escrita, oratória e redes sociais. Linguagem e Comunicação

4. Esportes competitivos, jogos e atividades físicas. Corpo, movimento e
esportes

5. Projeto de vida, planejamento pessoal, rotinas de estudo e hábitos
pessoais

Vida, futuro e bem-estar

6. Cultura digital, mundo da informação, secretariado e realidades
corporativas

Ética, cidadania e
empreendedorismo

7. Música, dança, teatro e promoção em meios não presenciais
(podcast, canal de vídeo etc.)

Artes cênicas

 
 

Parágrafo único. Todas as atividades desenvolvidas ao longo do Programa Trilhas
deverão ter caráter prático, culminando os respectivos temas de acordo com o desenvolvimento do
plano de trabalho.

 

Art. 14. O estudante que participar do Programa Trilhas receberá, diariamente, o
almoço fornecido pela Prefeitura Municipal de Joinville, servido na unidade escolar da Rede
Municipal de Ensino e o lanche nas dependências do Instituto Dom Bosco.

 

Art. 15.  O deslocamento dos estudantes para o Programa Trilhas será
oportunizado, sem custo, de uso pessoal/individual e intransferível, sendo o trajeto fixo e direto
entre a unidade escolar e o Instituto Dom Bosco.

 

Art. 16.  O local de saída e retorno dos ônibus que levarão os participantes do
Programa Trilhas - Instituto Dom Bosco, será na unidade escolar, onde o estudante está
matriculado:

Parágrafo único. Os horários de saída e retorno dos ônibus serão: 

I - No período matutino: saída  - 7h45min e retorno - 12h30min.
(aproximadamente)
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II - No período vespertino: saída - 12h45min e retorno - 17h30min.
(aproximadamente)

 

Art. 17. A partir da homologação da seleção dos estudantes, os  pais/responsáveis
legais deverão preencher e assinar os seguintes documentos:

I - Termo de compromisso/responsabilidade de participação do estudante;

II - Termo de utilização do transporte para o estudante;

III - Regras de convivência no Programa Trilhas - Instituto Dom Bosco

 

Art. 18. O controle diário de frequência dos estudantes no Programa, ficará sob a
responsabilidade do Instituto Dom Bosco, devendo ser observada a mesma exigência de frequência
mínima para a etapa do Ensino Fundamental, que é de 75%;

 

Art. 19.  O Programa Trilhas - Instituto Dom Bosco seguirá o cronograma
abaixo:

 
 

ETAPA PRAZO 

1. Apresentação do Programa para os estudantes 12/07/2022

2. Período de Pré-inscrição 12 a 13/07/2022

3. Seleção/análise/validação dos candidatos (Gestão e Conselho Escolar) 15/07/2022

4. Homologação das inscrições 15/07/2022

5. Reunião com os pais/responsáveis dos estudantes selecionados
03/08 e 4/08 -

19h

6. Entrega dos documentos/termos (Art. 17) até 05/08/2022

7. Efetivação da matrícula - SED 05/08/2022

8. Reunião com alunos selecionados nas unidades escolares - Comissão de Avaliação e
Monitoramento

05/08/2022

9. Início das Atividades do Programa Trilhas 08/08/2022

 

 

Art. 20.  O não cumprimento da etapa 6 desclassifica o candidato para participar
do Programa Trilhas. 

 

Art. 21. Casos omissos nesta Portaria serão discutidos e resolvidos pela
Secretaria de Educação.

 

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013594136 e o
código CRC 321C88DB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 176/2022/SMS

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada
pelo Decreto nº 43.907/2021, e legislação correlata,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 182/2022, tendo como objeto a contratação de empresa
especializada para reforma, ampliação, adequação da Unidade Básica de Saúde da Família Willy
Schossland.

 

I - Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530;

 

II - Fiscais da obra:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925;

c) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matricula 56.567;
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III - Suplentes:

a) Nathália de Souza Zattar - Gerente, matrícula 56.572

b) Theo Augusto Silva Guardiano, matrícula 21.769;

c) Fabrício da Rosa, matrícula 41.271;

d) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula 53519;

e) Bruna Heloise Alves, matrícula 56571;

f) Cezar Santos de Jesus, matrícula 49017.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
182/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925;

c) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matricula 56.567;

d) Nathália de Souza Zattar - Gerente, matrícula 56.572

e) Theo Augusto Silva Guardiano, matrícula 21.769;

f) Fabrício da Rosa, matrícula 41.271;

g) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula 53519;

h) Bruna Heloise Alves, matrícula 56571;

i) Cezar Santos de Jesus, matrícula 49017.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando-se a
Portaria nº 55/2022/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 11:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909654 e o
código CRC B1D9B36A.

 

EXTRATO SEI Nº 0013881961/2022 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 340/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Unidade Regional de Obras
Pirabeiraba - SEINFRA.URP, representada pelo Sr.  Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada JC Locações de Máquinas Eirelli, CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre a contratação de mini-
escavadeira hidráulica, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela subprefeitura,
nas suas respectivas áreas de abrangência, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
109/2020. O Município apostila o contrato reajustando pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de: maio/2021 à abril/2022, em 12,13% (doze inteiros e treze centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08/maio de 2022 à 07/maio de 2023. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 306.928,46 (trezentos e seis mil novecentos e vinte e oito reais e quarenta e seis
centavos) para R$ 344.165,22 (trezentos e quarenta e quatro mil cento e sessenta e cinco reais e
vinte e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0012945311, com a anuência da Unidade Regional de Obras Pirabeiraba através da solicitação de
reajuste SEI  nº 0012945300 - SEINFRA.URP.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Quinta - "5.4" – Termo Aditivo nº 0013389532 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".  III. Os efeitos
do presente termo retroagem à 08 de maio/2022, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 3.729,77 (três mil setecentos e vinte e nove reais e setenta e sete centavos), que
corresponde à diferença das notas fiscais emitidas entre 08/06/2022 e 15/07/2022. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0013747826.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013881961 e o
código CRC 22AE2C8D.

 

EXTRATO SEI Nº 0013936884/2022 - SAP.CVN
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Joinville, 16 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 082/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Associação Ecos de Esperança.

Objeto: A execução do projeto "Esperança para a comunidade", de acordo com
o Plano de Trabalho.

Valor: R$ 88.655,90 (oitenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e
noventa centavos).

Data de assinatura: Joinville, 15 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Renato Sacht,
pela Instituição.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/08/2022, às 09:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013936884 e o
código CRC 9E9D3733.

 

EXTRATO SEI Nº 0013936975/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.
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Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 085/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Instituto Festival de Dança de Joinville.

Objeto: A execução do projeto "Dança no CRAS 2022", de acordo com o Plano
de Trabalho.

Valor: R$ 98.899,20 (noventa e oito mil, oitocentos e noventa e nove reais e
vinte centavos).

Data de assinatura: Joinville, 15 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Eli Diniz da
Silva Filho, pelo Instituto.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/08/2022, às 09:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013936975 e o
código CRC 87E7C29C.

 

EXTRATO SEI Nº 0013937045/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Município de Joinville
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Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 086/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Instituto Festival de Dança de Joinville.

Objeto: A execução do projeto "Arte e Cultura no CRAS 2022", de acordo com
o Plano de Trabalho.

Valor: R$ 94.699,20 (noventa e quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais e
vinte centavos).

Data de assinatura: Joinville, 15 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Eli Diniz da
Silva Filho, pelo Instituto.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/08/2022, às 09:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013937045 e o
código CRC 2F65DED4.

 

EXTRATO SEI Nº 0013935889/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

 

Município de Joinville
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Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 103/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Marco
Antonio Gonçalves Junior.

Objeto: A execução do projeto Gravação do EP "Gabriel Vieira Quarteto", de
acordo com o Projeto Cultural, classificado no Edital de Chamamento Público nº 002/2021/PMJ.

Valor: R$ 43.700,00 (quarenta e três mil e setecentos reais).

Data de assinatura: Joinville, 15 de agosto de 2022.

Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Termo de
Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Marco Antonio Gonçalves Junior, como proponente.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/08/2022, às 08:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013935889 e o
código CRC 55039F69.

 

EXTRATO SEI Nº 0013868055/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 416/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
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contratada Construtora Fortunato Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, que versa
sobre a a requalificação Viária da Rua Aubé, decorrente do edital de Concorrência nº 066/2020. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “INCC - DI”, referente
ao período acumulado de junho/2021 a maio/2022, em 11,59% (onze inteiros e cinquenta e
nove centésimos por cento), aplicado a partir de 04 de junho de 2022, sobre o saldo contratual,
salvo os itens reequilibrados através do 3º e 4º Termo Aditivo, representando um percentual real de
reajuste em 2,44% (dois inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento). I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 982.152,41 (novecentos e oitenta e dois mil cento e cinquenta e dois reais e
quarenta e um centavos) para R$ 1.078.912,18 (um milhão, setenta e oito mil novecentos e doze
reais e dezoito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0013153873, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da solicitação nº
 0013153892 - SEINFRA.UNP, memorando nº 0013370009 - SEINFRA.UNP e informação nº
 0013371250 e memorando nº 0013788011 - SAP.CVN e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula "5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data
da apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna
-  INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Dados ponderados para a
concessão do revisão constantes na informação SEI nº 0013757609.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868055 e o
código CRC AED683BE.

 

EXTRATO SEI Nº 0013933131/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 496/2019 – celebrado entre o Município de Joinville - Unidade Regional de Obras
Sudeste/Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e
a empresa contratada Transportes Dobru Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 06.102.120/0001-86, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Doraci Costa Benvenutti, que versa sobre a a contratação
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de Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizados pelas Unidades
Regionais de Obras nas suas respectivas áreas de abrangência, decorrente do Edital de Pregão
Eletrônico nº 062/2020. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente aos períodos acumulados de: julho/2019 à junho/2020, em 2,13% (dois inteiros e
treze centésimos por cento), para aplicação a partir de 11 de julho de 2020 e julho/2020 à
junho/2021, em 8,35% (oito inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para aplicação a partir
de 11 de julho de 2021. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 17.672,42 (dezessete mil
seiscentos e setenta e dois reais e quarenta e dois centavos) para R$ 19.553,71 (dezenove mil
quinhentos e cinquenta e três reais e setenta e um centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 0013301180, com a anuência da Unidade Regional de
Obras Sudeste através da solicitação 0013301161 - SEINFRA.URSE.NAD, e sendo ainda previsto
no contrato na Cláusula Quinta - "5.5" e Aditivo 0010436243 – O valor do contrato poderá ser
reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 11 de julho/2020, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 16.763,11 (dezesseis mil setecentos e sessenta e três
reais e onze centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas entre 05/08/2020 e
02/08/2022. IV.  Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 0013760583.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013933131 e o
código CRC 5E662F64.

 

EXTRATO SEI Nº 0013932672/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 241/2021 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana - Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
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Sá, e a empresa contratada MX Terraplanagem e Locações LTDA, inscrita no
CNPJ 27.329.008/0001-52, cujo quadro societário é formado pela Sra. Ana Paula Formaio
Flores, que versa sobre a contratação de caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria
pública, realizado pelas unidades regionais de obras, nas suas respectivas áreas de
abrangência, decorrente do Edital de Pregão Presencial n° 036/2021. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de fevereiro/2021 à
janeiro/2022, em 10,38% (dez inteiros, trinta e oito centésimos por cento), para aplicação a partir de
17 de fevereiro de 2022. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 129.284,61 (cento e vinte e
nove mil duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos) para R$ 142.712,38 (cento e
quarenta e dois mil setecentos e doze reais e trinta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 0013287247, com a anuência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, através da Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, solicitação de reajuste nº
 0013276829 - SEINFRA.URP.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta -
"5.4" Aditivo 0012417072  – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor
Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 17 de fevereiro de 2022, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 5.381,08 (cinco mil trezentos e oitenta e um reais e oito centavos), que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas  entre 06/03/2022 e  08/07/2022. IV.  Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0013773277.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013932672 e o
código CRC FA2CADDD.

 

EXTRATO SEI Nº 0013919768/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 452/2019 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
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Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Pública Tecnologia
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 95.836.771/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Alexandre Hwizdaleck, pelo Sr. Airison Ambrosi e pelo Sr. José Márcio Ramalho, que versa sobre
a contratação da utilização de programas de informática para compor a Solução de Tecnologia da
Informação do Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de suporte técnico e
manutenção destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, decorrente do
Edital Pregão Eletrônico nº 101/2019. O Município apostila o contrato 1º) reajustando os
itens inicialmente contratados pelo índice “IPCA”, referente aos períodos acumulados
de: junho/2020 à maio/2021, em 8,06% (oito inteiros e seis centésimos por cento), para aplicação a
partir de junho/2021 e junho/2021 à maio/2022, em 11,73% (onze inteiros e setenta e três
centésimos por cento), para aplicação a partir de junho/2022. 2º) reajustando os
itens acrescidos através do Segundo e Terceiro Termo Aditivo pelo índice “IPCA”, referente ao
período acumulado de: setembro/2020 à agosto/2021, em 9,68% (nove inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento). 3º) A aplicação dos reajuste das cláusulas primeira e segunda do presente
termo, alteram o saldo contratual de R$ 4.540.561,40 (quatro milhões, quinhentos e quarenta mil
quinhentos e sessenta e um reais e quarenta centavos) para R$ 5.444.211,94 (cinco milhões,
quatrocentos e quarenta e quatro mil duzentos e onze reais e noventa e quatro centavos). I. Justifica-
se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0010517418 / 0010596529 com a
anuência da Secretaria de Administração e Planejamento através da solicitação de reajuste nº
 0012653597 - SAP.UNG, e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Sexta - " 6.5" e 4º
Termo Aditivo - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data
da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,
na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." IIa. Os efeitos do reajuste da cláusula primeira
do presente termo retroagem à junho/2021 para o 1º índice e junho/2022 para o 2º índice, razão
pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 352.071,16 (trezentos e cinquenta e
dois mil setenta e um reais e dezesseis centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais
emitidas de 22/06/2021 à 22/07/2022. IIb. Os efeitos do reajuste da cláusula segunda do presente
termo retroagem à setembro/2021, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 35.438,56 (trinta e cinco mil quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos). III.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na informação SEI nº 0013820872.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919768 e o
código CRC E1FC36FF.
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EXTRATO SEI Nº 0013919439/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 409/2020 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Paulo Bez Batti, O
Comerciante ME, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Paulo Bez Batti, que versa sobre a a contratação de empresa para prestação de serviço de
locação de veículos, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 341/2019. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de: fevereiro/2021 à
janeiro/2022, em 10,38% (dez inteiros e trinta e oito centésimos por cento), para aplicação a partir
de fevereiro/2022. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 79.583,16 (setenta e nove mil
quinhentos e oitenta e três reais e dezesseis centavos) para R$ 88.582,08 (oitenta e oito mil
quinhentos e oitenta e dois reais e oito centavos).  II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do ofício nº 0013191525 com a anuência da Secretaria de Administração e
Planejamento através da solicitação de reajuste nº 0013191599 - SAP.UAO.AFC, e sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente
termo retroagem à fevereiro/2022, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de
R$ 4.165,08 (quatro mil cento e sessenta e cinco reais e oito centavos), que corresponde à diferença
das notas fiscais emitidas em 01/03/2022 e 01/08/2022. IV.  Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação SEI nº 0013770878.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919439 e o
código CRC 7CB2E233.

 

EXTRATO SEI Nº 0013917998/2022 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 137/2019 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Walm Engenharia e
Tecnologia Ambiental Ltda, inscrita no CNPJ nº 67.632.216/0001-40, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Jacinto Costanzo Junior, pelo Sr. Bruno Pontes Costanzo, pelo Sr. Caetano Pontes
Costanzo, pela Sra. Fernanda Machado Martins e pela Sra. Laura Rocha de Castro, que versa sobre
a contratação de serviços especializados para a “elaboração de estudos (Estudo de Impacto
Ambiental/ Relatório de Impacto Ambiental (EIA/Rima) e outros necessários) para a obtenção do
licenciamento ambiental e demais licenças outorgadas por órgãos das esferas municipal, estadual e
federal, tais como Secretaria de Patrimônio da União (SPU), Capitania dos Portos e Fundação do
Meio Ambiente (Fatma), indispensáveis para implantação das obras de macrodrenagem,
microdrenagem, pavimentação e outras complementares na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-
Açu, em área abrangida por bioma mata atlântica, incluindo ecossistemas de transição
(manguezais), decorrente do Edital de Seleção Baseada na Qualidade e Custo (BID) nº 028/2018.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “INCC - Coluna 39”, referente
ao período de novembro/2020 a outubro/2021, em 4,86% (quatro inteiros e oitenta e seis centésimos
por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 686.344,28 (seiscentos e oitenta e seis mil
trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos) para R$ 719.700,63 (setecentos e
dezenove mil e setecentos reais e sessenta e três centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação
da empresa através do ofício nº 0012932208, com a anuência da Secretaria de Administração e
Planejamento através dada solicitação nº 0013129430 - SAP.UCP, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula "6.2 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta financeira. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice
Nacional de Custo de Construção Civil e Obras Públicas, série: Índice de Obras Rodoviárias –
Serviços de Consultoria, Coluna 39, constante da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA",
editada pela Fundação Getúlio Vargas. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:  

onde: R = Valor do reajuste procurado; Io = índice inicial – correspondente ao mês da data
final estabelecida para a entrega da proposta; I = índice final – correspondente ao mês de
aniversário anual da proposta ; V = valor contratual dos serviços a serem reajustados. a. Somente
estarão sujeitos a reajustamento os preços expressos em real, uma vez que os valores indicados em
outras moedas terão variação cambial automática. b. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º
mês após a data-limite da apresentação da proposta financeira, sendo que o seu valor percentual
(calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim
sucessivamente a cada 12 meses." III. Os efeitos do presente termo retroagem à novembro/2021,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 4.600,87 (quatro mil e seiscentos
reais e oitenta e sete centavos), que corresponde à diferença da nota fiscal emitida em 23/05/2022
referente a 23ª medição. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação SEI nº 0013755648.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013917998 e o
código CRC EC1C59E7.

 

EXTRATO SEI Nº 0013936095/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 096/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Instituto Social Arte Maior.

Objeto: A execução do projeto "Caminhos Musicais que Transformam", de
acordo com o Plano de Trabalho.

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 15 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Kátia
Aparecida de Siqueira, pelo Instituto.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/08/2022, às 08:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013936095 e o
código CRC 16133EBA.

 

EXTRATO SEI Nº 0013936255/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 090/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Associação Para Integração Social de
Crianças a Adultos Especiais - APISCAE.

Objeto: A execução do projeto "Cultivando Bem-Estar: Semeando Qualidade de
Vida", de acordo com o Plano de Trabalho.

Valor: R$ 66.529,88 (sessenta e seis mil, quinhentos e vinte e nove reais e oitenta
e oito centavos).

Data de assinatura: Joinville, 15 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 11 (onze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Rosa Dealtina
Silva, pela Instituição.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/08/2022, às 08:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013936255 e o
código CRC 5D43F2F7.

 

EXTRATO SEI Nº 0013936677/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 089/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Associação Para Integração Social de
Crianças a Adultos Especiais - APISCAE.

Objeto: A execução do projeto "Corpo em Movimento: Mais Qualidade de
Vida", de acordo com o Plano de Trabalho.

Valor: R$ 84.768,20 (oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta e oito reais e
vinte centavos).

Data de assinatura: Joinville, 15 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 10 (dez) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Rosa Dealtina
Silva, pela Instituição.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/08/2022, às 09:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013936677 e o
código CRC 26F7234F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013936770/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 081/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Associação de Síndrome de Down de
Joinville.

Objeto: A execução do projeto "Falando com a Inclusão", de acordo com o
Plano de Trabalho.

Valor: R$ 51.721,80 (cinquenta e um mil, setecentos e vinte e um reais e oitenta
centavos).

Data de assinatura: Joinville, 15 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Rodrigo
Gonçalves, pela Instituição.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/08/2022, às 09:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013936770 e o
código CRC 3B1859E1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: C. E. MACEDO - COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
- EIRELI;

CNPJ: 07.965.552/0001-83;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

32 23006

Registro Esfera Material: Pvc , Tipo: Borboleta , Bitola: 3/4" ,
Características Adicionais: Tipo Manual , Aplicação: Instalação

Hidráulica , Tipo Fixação:
Roscável; Marca: PLASTILIT; Fabricante: PLASTILIT; Modelo

/ Versão: PLASTILIT; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: "REGISTRO DEESFERA, COMBORBOLETA,PVC,

RF, 3/4"" REGISTRO ESFERA, EM PVC RÍGIDO, COM
BORBOLETA, PARAINSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA

FRIA, FIXAÇÃO ROSCÁVEL COMROSCA FÊMEA NAS DUAS
EXTREMIDADES (NBR NM-ISO 7-1),FABRICADO EM

CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 11306,DREF.
3/4”."

UN 20 R$ 7,41
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 03/08/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2022, às 12:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013770580 e o
código CRC F7C603D2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 82.977.109/0001/48;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO REGISTRADO

1 Código: 28947. Classificação de produto (material).
BARRILETE, PEAD, PE 100, SDR 17, DN 110MM

UN 02 R$ 16.213,91

2 Código: 28948. Classificação de produto (material).
BARRILETE, PEAD, PE 100, SDR 17, DN 160MM

UN 02 R$ 27.103,14

3 Código: 28949. Classificação de produto (material).
BARRILETE, PEAD, PE 100, SDR 17, DN 200 MM

UN 02 R$ 40.039,11

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 05/08/2022, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 12/08/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013790082 e o
código CRC 120470AB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ALC TUBOS E CONEXÕES EIRELI;

CNPJ: 20.718.935/0002-04;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

21 20582

Luva Conexão Material: Polipropileno De Alta Densidade , Tipo:
Compressão , Bitola: 75 MM, Aplicação: Rede Predial Água

Fria; Marca: CORRPLASTIK; Fabricante: CORRPLASTIK; Modelo
/ Versão: LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO, 32 MM; Descrição

Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO,
32 MM.

UN 280 R$ 6,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 03/08/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2022, às 12:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013771449 e o
código CRC 563F6E0A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROTEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA;

CNPJ: 35.302.323/0001-14;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

34 27297

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo:
Luva , Tipo Fixação: Roscável POL, Bitola I: 1 1/2

PO; Marca: CONEXO BRASIL; Fabricante: CONEXO
BRASIL; Modelo / Versão: CONEXO BRASIL; Descrição

Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE GRANDE
TOLERANCIA, TIPO B, 1,6 MPA, DMIN 151MM,

DMAX181MM - LUVA DE GRANDE TOLERANCIA TIPO B 1,6
MPA. DMIN 151MMDMAX 181MMCORPO E CONTRA-
FLANGE EM FOFO DUCTIL, REVESTIDOSINTERNO E
EXTERNAMENTE EM EPOXI EM 250μm. TIRANTES

EPORCAS EM AÇO GALVANIZADOS CLASSE 6, PN 16,
(NBR6916CLASSE 42012) A FOGO E ANEL DA JUNTA EM

ELASTOMEROEPDM.

PC 30 R$ 861,90
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 03/08/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2022, às 12:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013772615 e o
código CRC 9152EADC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: L. A. ZAMPOLO CONEHIDRO COMÉRCIO DE TUBOS E
CONEXÕES LTDA;

CNPJ: 35.703.977/0001-50;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

9 17997

Tubo Ferro Galvanizado Material: Ferro , Bitola: 5 POL,
Características Adicionais: Roscável/Schedule 40/Sem Costura,

Espessura: 4 M; Marca: PAM; Fabricante: SAINT
GOBAIN; Modelo / Versão: k7250; Descrição Detalhada do
Objeto Ofertado: Descrição dos materiais conforme o Edital.

M 30 R$ 615,00

10 18002

Conexão Hidráulica Material: Pvc , Tipo: Luva De Correr , Tipo
Fixação: Anel Borracha , Aplicação: Instalações Prediais Água
Fria , Bitola I: 110 M; Marca: ML; Fabricante: ML; Modelo /

Versão: jm350; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: Descrição dos materiais conforme o Edital.

PC 20 R$ 2.000,00

24 20758

Conexão Hidráulica Material: Polietileno De Media Densidade ,
Tipo: Tê 90° , Tipo Fixação: Encaixe , Aplicação: Irrigação ,

Bitola Iii: 17 M; Marca: INAPI; Fabricante: INAPI; Modelo /
Versão: dn150; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: Descrição dos materiais conforme o Edital.

UN 40 R$ 390,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 03/08/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2022, às 12:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013776690 e o
código CRC 1683D07A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013912220/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1862/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 716/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
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Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 1.893,50 (um mil oitocentos e noventa e três reais e cinquenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912220 e o
código CRC 3EA004FA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013874465/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1023/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada I.R. Comércio e Materiais Elétricos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 33.149.502/0001-38, que versa sobre a aquisição de itens para
readequação da rede lógica nas unidades administradas pela Secretaria de Educação
Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 382/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de
R$ 8.999,50 (oito mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013874465 e o
código CRC 82255997.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013874509/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1024/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada I.R. Comércio e Materiais Elétricos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 33.149.502/0001-38, que versa sobre a aquisição de itens para
readequação da rede lógica nas unidades administradas pela Secretaria de Educação
Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 382/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de
R$ 18.358,98 (dezoito mil trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013874509 e o
código CRC 938C37FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013874525/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1025/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada I.R. Comércio e Materiais Elétricos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 33.149.502/0001-38, que versa sobre a aquisição de itens para
readequação da rede lógica nas unidades administradas pela Secretaria de Educação
Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 382/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de
R$ 8.639,52 (oito mil seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013874525 e o
código CRC 3E02580D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013876387/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1026/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Bogo-Filhos Materiais de Construção Ltda
- inscrita no CNPJ nº 79.515.565/0001-61, que versa sobre a aquisição de forro de PVC e
acessórios destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 084/2021, assinada em
10/08/2022, no valor de R$ 182.625,00 (cento e oitenta e dois mil seiscentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876387 e o
código CRC 44B0BC82.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013883121/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1018/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Nordeste,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Bonzão Comércio de
Produtos de Limpeza Eireli - inscrita no CNPJ nº 24.093.456/0001-01, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
11/08/2022, no valor de R$ 267,00 (duzentos e sessenta e sete reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883121 e o
código CRC 3173D961.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013891947/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1027/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Vidraçaria Augustus e
Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 72.204.407/0001-41, que versa sobre a aquisição
de vidraçaria com fornecimento e colocação/instalação, substituição e manutenção das
estruturas danificadas e desgastadas - na forma do Pregão Eletrônico nº 061/2022, assinada
em 11/08/2022, no valor de R$ 1.529,50 (um mil quinhentos e vinte e nove reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891947 e o
código CRC 6B8624F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013843735/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e

92 de 244

Nº 2029, terÃ§a-feira, 16 de agosto de 2022



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1012/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Bonzão
Comércio de Produtos de Limpeza Eireli - inscrita no CNPJ nº 24.093.456/0001-01, que versa
sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do aPregão Eletrônico nº 268/2021,
assinada em 11/08/2022, no valor de R$ 178,00 (cento e setenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013843735 e o
código CRC 9382AB7E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013896011/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
021/2022, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Tranporte -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Mapu
Distribuirdora de Materiais para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-78,
que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
366/2021, assinada em 11/08/2022, no valor de R$ 9.302,80 (nove mil trezentos e dois reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013896011 e o
código CRC 51626C4E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013885350/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1028/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comércio e Serviços Aracaju Ltda -
inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, que versa sobre a aquisição de itens para
readequação da rede lógica nas unidades administradas pela Secretaria de Educação
Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 382/2021, assinada em 11/08/2022, no valor de
R$ 18.125,00 (dezoito mil cento e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013885350 e o
código CRC 99A5292D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013885358/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1029/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comércio e Serviços Aracaju Ltda -
inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, que versa sobre a aquisição de itens para
readequação da rede lógica nas unidades administradas pela Secretaria de Educação
Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 382/2021, assinada em 11/08/2022, no valor de
R$ 18.125,00 (dezoito mil cento e vinte e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013885358 e o
código CRC 39C1A5E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013802966/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
995/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Nova Mesa Distribuidora de Alimentos e
Utilidades Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.407.763/0001-57, que versa sobre a aquisição de
forno combinado eletromecânico e equipamentos para cozinhas das unidades escolares
administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2022,
assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 20.624,25 (vinte mil seiscentos e vinte e quatro reais e
vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013802966 e o
código CRC DD8B4D5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013803366/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
996/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Nova Mesa Distribuidora de Alimentos e
Utilidades Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.407.763/0001-57, que versa sobre a aquisição de
forno combinado eletromecânico e equipamentos para cozinhas das unidades escolares
administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2022,
assinada em 04/08/2022, no valor de R$ 20.624,25 (vinte mil seiscentos e vinte e quatro reais e
vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013803366 e o
código CRC A32EA66F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013803379/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
997/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Nova Mesa Distribuidora de Alimentos e
Utilidades Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.407.763/0001-57, que versa sobre a aquisição de
forno combinado eletromecânico e equipamentos para cozinhas das unidades escolares
administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2022,
assinada em 04/08/2022, no valor de R$ 13.749,50 (treze mil setecentos e quarenta e nove reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013803379 e o
código CRC CABB68CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013847957/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
167/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda - inscrita no CNPJ nº
17.417.928/0001-79, que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização e
refrigeração - na forma do Pregão Eletrônico nº 088/2022, assinada em 09/08/2022, no valor de
R$ 2.326,00 (dois mil trezentos e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013847957 e o
código CRC 09F6A8C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013848078/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
168/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda - inscrita no CNPJ nº
17.417.928/0001-79, que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização e
refrigeração - na forma do Pregão Eletrônico nº 088/2022, assinada em 09/08/2022, no valor de
R$ 4.652,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013848078 e o
código CRC 3E0D4660.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013906177/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1841/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 714/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CIS, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta
reais) 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906177 e o
código CRC EF8E373F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013907455/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1843/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 4.482,00 (quatro mil
quatrocentos e oitenta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013907455 e o
código CRC 4B0685C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013907711/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1844/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 8.920,50 (oito mil novecentos e
vinte reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013907711 e o
código CRC 8BDDD8BC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013907857/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1845/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 44.602,60 (quarenta e quatro mil
seiscentos e dois reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013907857 e o
código CRC 26FE25AE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013908222/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1846/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
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Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 9.120,00 (nove mil cento e vinte
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013908222 e o
código CRC 70EA70CC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013904646/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1836/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de
R$ 8.923,30 (oito mil novecentos e vinte e três reais e trinta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013904646 e o
código CRC 3C3E2FE6.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013904743/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1835/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A  -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de
R$ 5.047,50 (cinco mil quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013904743 e o
código CRC 5F00436E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013909166/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1848/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 455/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de
R$ 14,00 (quatorze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909166 e o
código CRC 26DD58DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013906489/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1008/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CPC
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº
19.827.192/0001-32, que versa sobre a Aquisição de protetor solar para cumprimento da ação nº
0319415-11.2015.8.24.0038, em favor da usuária A.V.R. - na forma do Pregão Eletrônico nº
548/2022, assinada em 15/08/2022, no valor de R$9.212,40 (nove mil duzentos e doze reais e
quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906489 e o
código CRC 6229B045.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013906997/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1009/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  MULTCOM
COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 17.855.864/0001-
98, que versa sobre a Aquisição  de Materiais para Oficinas nas Unidade de Referência  da
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Secretaria Municipal de Saúde de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
457/2022, assinada em 15/08/2022, no valor de R$313,00 (trezentos e treze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906997 e o
código CRC 81EEE278.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013909725/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1010/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 39.840.107/0001-
83, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para
atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 320/2021, assinada
em 15/08/2022, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909725 e o
código CRC 67E41CBB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013911689/2022 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1011/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada BONI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - inscrita no CNPJ nº
28.719.518/0001-07, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene para
atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com
exceção da Companhia Águas de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
306/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 3.172,50 (três mil cento e setenta e dois reais e
cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013911689 e o
código CRC DA58C171.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013912060/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1012/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada BMH
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI - inscrita no CNPJ nº 27.300.682/0001-
04, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 164/2021, assinada em 15/08/2022, no
valor de R$ 171.420,00 (cento e setenta e um mil quatrocentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912060 e o
código CRC A6F51EFD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013912330/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1013/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada BMH
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI - inscrita no CNPJ nº 27.300.682/0001-
04, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 164/2021, assinada em 15/08/2022, no
valor de R$ 53.394,00 (cinquenta e três mil trezentos e noventa e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912330 e o
código CRC D0B8BD9E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013905250/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1838/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GENESIO A. MENDES & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº
82.873.068/0001-40, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico
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069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
386/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 74,40 (setenta e quatro reais e quarenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013905250 e o
código CRC 673A6663.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013905975/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1840/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CITOPHARMA MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS
ESPECIAIS LTDA- inscrita no CNPJ nº 01.640.262/0001-83, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013905975 e o
código CRC FD94182D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013901969/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1823/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901969 e o
código CRC 0D50869F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013902443/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1824/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902443 e o
código CRC 738AFAD3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013902470/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1825/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902470 e o
código CRC 6468E8A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013902487/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1826/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
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à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902487 e o
código CRC 579F96AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013909401/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1850/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 696/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 69.400,00 (sessenta e
nove mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909401 e o
código CRC A8F7F1EC.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013901675/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1822/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 696/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 106,00 (cento e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901675 e o
código CRC C8BA32B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013899123/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1815/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 3.282,25 (três mil
duzentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013899123 e o
código CRC ACC0F053.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013901517/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1821/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico
069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 59.340,00 (cinquenta e nove mil
trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901517 e o
código CRC FB2AF5EB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013909207/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1847/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 694/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 69,75 (sessenta e nove reais e
setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909207 e o
código CRC 0F6108B2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013909216/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1849/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 694/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 2.222,40 (dois mil duzentos e vinte
e dois reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909216 e o
código CRC 844361AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013901327/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1820/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 694/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 255,70 (duzentos e cinquenta e
cinco reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901327 e o
código CRC BF69D21A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013900876/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1819/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 694/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 325,67 (trezentos e vinte e cinco
reais e sessenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013900876 e o
código CRC 2ECFD9F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013910171/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1854/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 697/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 37,20 (trinta e sete reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013910171 e o
código CRC 32275F03.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013910164/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1853/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 697/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 100,00 (cem reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013910164 e o
código CRC FF7946C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013910155/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1852/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
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HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 697/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 81,09 (oitenta e um reais e nove
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013910155 e o
código CRC E9D2D6B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013910140/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1842/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 697/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e
cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013910140 e o
código CRC 00A23E7D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013900512/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1818/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 697/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 31,50 (trinta e um reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013900512 e o
código CRC E627072E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013900480/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1817/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
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CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 697/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 172,00 (cento e setenta e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013900480 e o
código CRC 88EB186D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013904984/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1837/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e
FRACASSADOS no Pregão Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 386/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de
R$ 612,69 (seiscentos e doze reais e sessenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013904984 e o
código CRC B64BC255.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013897801/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1808/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e
FRACASSADOS no Pregão Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 386/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de
R$ 458,40 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013897801 e o
código CRC 6E3FB874.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013904346/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1834/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 700/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e
duzentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013904346 e o
código CRC DE141354.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013903130/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1829/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL EIRELI  - inscrita no CNPJ nº
01.578.276/0001-14, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 5.943,00 (cinco mil
novecentos e quarenta e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013903130 e o
código CRC 1FC6C159.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013903183/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1830/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL EIRELI  - inscrita no CNPJ nº
01.578.276/0001-14, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 1.623,60 (um mil
seiscentos e vinte e três reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013903183 e o
código CRC 9701E3E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013902745/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1827/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A  -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 1.221,00 (um mil duzentos e
vinte e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

122 de 244

Nº 2029, terÃ§a-feira, 16 de agosto de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902745 e o
código CRC 72A79B50.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013902775/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1828/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A  -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 8.820,00 (oito mil oitocentos e
vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902775 e o
código CRC 66F7A79A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013899324/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1816/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 12/08/2022, no
valor de R$ 5.567,50 (cinco mil quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013899324 e o
código CRC FDA339AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013897627/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1807/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 12/08/2022, no
valor de R$ 674,00 (seiscentos e setenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013897627 e o
código CRC 87FD30B2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013897406/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1806/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI  - inscrita no CNPJ nº
37.331.442/0001-20, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 330/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 40.473,00
(quarenta mil quatrocentos e setenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013897406 e o
código CRC E02C4076.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013897175/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1805/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NUTRIPORT COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
03.612.312/0004-97, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 330/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 8.755,20 (oito
mil setecentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013897175 e o
código CRC 87959733.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013909604/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1851/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 698/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-
CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 26,00 (vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909604 e o
código CRC 26197716.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013911509/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1856/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MED CENTER COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
00.874.929/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 2.245,00 (dois mil duzentos e quarenta e cinco
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reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013911509 e o
código CRC 3537F1F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013912204/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1861/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 716/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 2.875,00 (dois mil oitocentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912204 e o
código CRC E9D84A28.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013912197/2022 -
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013912197/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1860/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 716/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 88,00 (oitenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912197 e o
código CRC 267A08A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013912189/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1859/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 716/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 48,00 (quarenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

128 de 244

Nº 2029, terÃ§a-feira, 16 de agosto de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912189 e o
código CRC 81FECF7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013912183/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1858/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 716/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 39,96 (trinta e nove reais e noventa e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912183 e o
código CRC E6ABE360.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013912163/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1857/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
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HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 716/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912163 e o
código CRC 0B9C958C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013905414/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1007/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  L A DALLA
PORTA JUNIOR LTDA- inscrita no CNPJ nº 11.145.401/0001-56, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de
R$ 14.950,00 (quatorze mil novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013905414 e o
código CRC 4944BC2A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873289/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
772/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito e
Transporte, representado pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Comércio e
Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste ato representada
pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção
corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, assinado em 10/08/2022,
com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873289 e o
código CRC 9A528270.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013763861/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 01 de agosto de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 147/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: J.G.L ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA;

CNPJ: 14.661.578/0001-01;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS USB E VIVA VOZ USB;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2022;

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS;

VALOR: R$ 19.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 05/08/2022, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2022, às 12:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013763861 e o
código CRC AED81695.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873136/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
766/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos e a empresa Comércio e Serviços Aracaju
Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar
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Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de
Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela
SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência
14 (quatorze) meses, no valor de R$800.000,00 (oitocentos mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873136 e o
código CRC 2A252E11.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873158/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
767/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Governo, representada
pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior e a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita
no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz
e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o
fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI - na
forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência 14 (quatorze)
meses, no valor de R$28.000,00 (vinte e oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873158 e o
código CRC E9E00FD9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873184/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
782/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor, representado pelo Secretário de Governo na condição de Gestor do Fundo Municipal
de Defesa do Consumidor, Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior e a empresa Comércio e Serviços
Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de
Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela
SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência
14 (quatorze) meses, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873184 e o
código CRC D0959BA4.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873230/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
768/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº
95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra.
Sandra Regina de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o
fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma
do Pregão Eletrônico nº 441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses,
no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873230 e o
código CRC C2BE8BC7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873261/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
769/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representado pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste
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ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$500.000,00
(quinhentos mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873261 e o
código CRC F5E72937.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873994/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
771/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Comércio e Serviços
Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de
Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela
SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência
14 (quatorze) meses, no valor de R$215.000,00 (duzentos e quinze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873994 e o
código CRC D8B8300A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873885/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
779/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sul, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste
ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$200.000,00
(duzentos mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873885 e o
código CRC 699ADDA5.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873904/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
778/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sudeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste
ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$100.000,00
(cem mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873904 e o
código CRC C6D00FCC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873913/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
777/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Oeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo
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quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste
ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$122.500,00
(cento e vinte e dois mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873913 e o
código CRC 708CED07.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873920/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
776/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Nordeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste
ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$100.000,00
(cem mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873920 e o
código CRC F391490F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873929/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
775/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Leste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste
ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$122.500,00
(cento e vinte e dois mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873929 e o
código CRC E1FB49EB.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873939/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
774/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Centro-Norte, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste
ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$100.000,00
(cem mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873939 e o
código CRC 5887E8BA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873954/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
773/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sudoeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo

141 de 244

Nº 2029, terÃ§a-feira, 16 de agosto de 2022



quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste
ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$100.000,00
(cem mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873954 e o
código CRC AB5C8E5C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873978/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
765/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Comércio e Serviços Aracaju
Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar
Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de
Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela
SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência
14 (quatorze) meses, no valor de R$900.000,00 (novecentos mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873978 e o
código CRC 1708314F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013864028/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 155/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ORGANIZA EVENTOS LTDA;

CNPJ: 19.632.641/0001-97;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2022;

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS;

VALOR: R$ 11.300,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 11/08/2022, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 12/08/2022, às 08:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013864028 e o
código CRC D06152DA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013840653/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 151/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DIGICROM ANALÍTICA LTDA;

CNPJ: 60.160.546/0001-31;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2022;

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS;

VALOR: R$ 11.979,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 11/08/2022, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 12/08/2022, às 08:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013840653 e o
código CRC F2E0D63B.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013925578/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
770/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representado pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Comércio e Serviços Aracaju
Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar
Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de
Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela
SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, assinado em 15/08/2022, com a vigência
14 (quatorze) meses, no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925578 e o
código CRC 765795C0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013927968/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
793/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Tectubos Artefatos de
Concreto Eireli, inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Marlon Diniz Pereira, neste ato representada pelo Sr. Marlon Diniz Pereira, que versa sobre o
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credenciamento de empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de
concreto, pela iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o
disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de
2021 que regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária - na forma
do Credenciamento nº 376/2021, assinado em 15/08/2022, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927968 e o
código CRC DD2A379E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013885257/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
740/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Qualitest Ciência e
Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ nº 11.112.423/0001-10, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Alan Silva de Sousa e Sra. Odete Coelho da Silva, neste ato representada pelo Sr. Alan Silva de
Sousa, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados
de pesquisa técnico-científica para elaboração do Diagnóstico Social e Comportamental da
População em Situação de Rua do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
337/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência 18 (dezoito) meses, no valor de R$298.800,00
(duzentos e noventa e oito mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013885257 e o
código CRC 922BE272.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013772472/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
712/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa FX Incorporadora e
Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.453.963/0001-98, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Maicon Fonseca Xavier, neste ato representada pelo Sr. Maicon Fonseca Xavier, que versa
sobre a locação de caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado
pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº
203/2022, assinado em 26/07/2022, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
272.138,40 (duzentos e setenta e dois mil cento e trinta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013772472 e o
código CRC 81509542.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013885279/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
791/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA - Unidade Regional de Obras Sul, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Los Borges Transportes e Terraplanagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.400.257/0001-
10, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Henrique Manoel Borges Filho e Sra. Liria Aparecida
Borges da Silva, neste ato representada pelo Sr. Henrique Manoel Borges Filho, que versa sobre a
locação de caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela
Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº
203/2022, assinado em 09/08/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$280.800,00
(duzentos e oitenta mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013885279 e o
código CRC 2EC9DA65.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013902715/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
761/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Cubatão Pesquisas Ltda -
inscrita no CNPJ nº 02.597.263/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Romeu Fock
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e Sr. Rubens Fock, neste ato representada por seu Procurador, Sr. Nelson Mauricio Schwarz, que
versa sobre a aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra
Pulmão, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana, Unidade de
Pavimentação e Subprefeituras - na forma do Pregão Eletrônico nº 108/2022, assinado em
12/08/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 424.775,00 (quatrocentos
e vinte e quatro mil setecentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902715 e o
código CRC B55627C4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013911942/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
763/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Tinpavi Industria e Comercio de
Tintas Ltda - inscrita no CNPJ nº 17.592.525/0001-66, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Samir Reinato Ferrão, neste ato representada pelo Sr. Samir Reinato Ferrão, que versa sobre a
aquisição de material/peças para implantação de estágios para travessia de
pedestres, botoeiras sonoras e melhorias nos cruzamentos semafóricos do município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2022, assinado em 12/08/2022, com a vigência
até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 33.975,32 (trinta e três mil novecentos e setenta e
cinco reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013911942 e o
código CRC 3C348912.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873874/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
780/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste
ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2022, assinado em 10/08/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$50.000,00
(cinquenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873874 e o
código CRC 5195A0D8.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013873986/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
781/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência
Social, representado pela Secretária de Assistência Social na condição de Gestora do Fundo
Municipal de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Comércio e
Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste ato representada
pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção
corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, assinado em 10/08/2022,
com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873986 e o
código CRC 104297B8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013875059/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
764/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Tottal Sinalização Ltda - inscrita
no CNPJ nº 29.039.646/0001-64, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Filipe de Oliveira
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Mattos e Sra. Milena Fischborn Mattos, neste ato representada pelo Sr. Filipe de Oliveira
Mattos, que versa sobre a contratação de empresa para confecção e fornecimento de postes de
tubo de aço carbono galvanizados a fogo - na forma do Pregão Eletrônico nº 344/2021,
assinado em 10/08/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 282.915,00
(duzentos e oitenta e dois mil novecentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013875059 e o
código CRC C4F3E34E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013904666/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
735/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Transfer Sistemas de Energia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.140.762/0001-32, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Teodoro
Tanganelli Junior e Sra. Debora Cintia Camacho Tanganelli Sposito, neste ato representada
pelo Sr. Teodoro Tanganelli Júnior, que versa sobre a locação de 02 (dois) Sistemas Ininterruptos
de Energia (UPS/Nobreak) de 15 kVA cada e banco de baterias, conforme especificações,
exigências e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, na forma do Pregão Eletrônico nº
523/2022, assinado em 11/08/2022, com a vigência 54 (cinquenta e quatro) meses, no valor de
R$199.999,68 (cento e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013904666 e o
código CRC BB3F727F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013912464/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
750/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito e
Transporte, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Centro de Informática e
Automação do Estado de SC S/A - CIASC - inscrita no CNPJ nº 83.043.745/0001-65, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Sérgio André Maliceski, Sr. Luis Haroldo de Mattos, Sr. João
Mário Martins e Sr. Nilson da Rosa, neste ato representada pelo Sr. Sergio Andre Maliceski e  Sr.
Luis Haroldo de Mattos, que versa sobre a prestação de serviços de processamento eletrônico de
dados e postagem das infrações de trânsito cometidas no âmbito do município de Joinville - na
forma de Dispensa de Licitação nº 526/2022, assinado em 12/08/2022, com a vigência até 12 de
agosto de 2023, no valor de R$ 3.504.000,00 (três milhões quinhentos e quatro mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912464 e o
código CRC 36B00ADD.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013863730/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 154/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: JOELSON MEDEIROS BITENCOURT;

CNPJ: 07.975.958/0001-47;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TAMPAS EM POÇOS
DE VISITA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSTALAÇÃO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2022;

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS;

VALOR: R$ 41.425,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 11/08/2022, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/08/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013863730 e o
código CRC E95A2A14.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013878273/2022 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
669/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e a empresa Cooperativa de Crédito, Poupança
e Investimento do Norte e Nordeste de Santa Catarina - SICREDI NORTE SC, inscrita no
C.N.P.J. nº 02.843.443/0001-70, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Nilton Weber, Sr.
Rafael Martignago, Sr. Mauricio Alexandre Spies, neste ato representada pela Sra. Jenifer Oliboni
Trainotti, CPF nº 089.247.849-78 e o Sr. José Roberto dos Santos, CPF nº 760.037.449-87, que
versa sobre o credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas
de Joinville, na forma do Credenciamento nº 168/2022, assinado em 11/08/2022, com a vigência
de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878273 e o
código CRC 13FF84CD.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013924878/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013924675/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
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COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0866/17 SEI 21.0.070002-7
Auto de Infração Ambiental n° 3689/17 CL
Autuado (a): D.V.T Participações Ltda
Relator(a): Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento: 10/08/2022  Ata 0013874862
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade arbitrada em 1ª Instância Administrativa.  Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924878 e o
código CRC 0D8B5EDB.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013924594/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013924473/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0495/17 SEI 20.0.189288-2
Auto de Infração Ambiental n° 4353/17 CL
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Autuado (a): LSC Industria e Comercio Ltda (Ecoville)
Relator(a): Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento: 10/08/2022  Ata 0013874862
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação
foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos Conselheiros, registrada uma abstenção.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924594 e o
código CRC E78A5AC5.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013934335/2022 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
469/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Construtora
Fortunato Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Leonardo Seiffert Fortunato e Sr. Odorico Fortunato; NSA - Participações Ltda, que versa sobre
a pavimentação em Asfalto das ruas: Canoas, Janaúba e Victor Konder, na forma de Concorrência
nº 003/2021. O Município revisa o termo contratual efetuando o reequilíbrio econômico financeiro
do contrato a partir de 29 de março de 2022. I. Alterando assim, o valor do contrato de R$
2.672.352,48 (dois milhões, seiscentos e setenta e dois mil trezentos e cinquenta e dois reais e
quarenta e oito centavos)  para R$ 2.804.798,21 (dois milhões, oitocentos e quatro mil setecentos e
noventa e oito reais e vinte e um centavos). II. Justifica-se devido em face do reajuste unilateral da
Petrobrás sobre os insumos que compõem o contrato, conforme documento  SEI nº 0012401576 e
manifestação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da solicitação nº 0012515787 -
SEINFRA.UNP, informação nº 0012515965 - SEINFRA.UNP, Parecer Técnico nº 0012632874 -
SAP.AEN, memorandos nº 0012540737 - SEINFRA-UCG, nº 0012866732 - SAP.UPL e Parecer
Jurídico nº 0013451452 - PGM.UAD. III. Os efeitos da presente revisão retroagem à 29/03/2022,
razão pela qual, faz-se necessária a realização do pagamento do valor de R$ 17.846,96 (dezessete
mil oitocentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), que correspondente a diferença
sobre as medições dos períodos entre 18/02/2022 (proporcional ao período de direito 29/03/2022) e
06/07/2022. IV. Dados ponderados para a concessão da revisão constantes na informação SEI nº
 0013665290, conforme descrito abaixo:
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Item Serviço

 
Valor Unitário

Atual R$
 

 
Valor Unitário após o

Reequilíbrio R$
 

Percentual de
Reequilíbrio

1.3.6
2.3.7
3.3.6

Imprimação com ADP
CM 30

7,57/m² 8,53/m² 12,68 %

1.3.7
2.3.8
3.3.7

Pintura de Ligação com
RR 2C

1,78/m² 1,94/m² 8,99 %

1.3.8
2.3.9
3.3.8

Concreto Asfáltico
Binder

1.093,31/m³ 1.204,18/m³ 10,14 %

1.3.9
2.3.10
3.3.9

Pintura de Ligação com
RR 1C

1,95/m² 2,10/m² 7,69 %

1.3.10
2.3.11
3.3.10

Concreto Asfáltico
Rolamento

1.151,15/m³ 1.264,23/m³ 9,82 %

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013934335 e o
código CRC B39A034E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013931767/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
468/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.094.645/0001-2, cujo quadro societário é
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formado pelo Sr. Marcelo Gayoso Neves Pedreira de Cerqueira, pelo Sr. Eduardo Gayoso Neves
Pedreira de Cerqueira, pela empresa I. H. Engenharia Ltda e pela empresa Nina Participações e
Investimentos Ltda, neste ato representado pelo Sr. Luiz Antonio Valle Pedreira de Cerqueira, que
versa sobre a o credenciamento de empresas para execução de obras de pavimentação asfáltica,
com revestimento tipo CAUQ (Concreto Asfáltico Usinado à Quente) faixa “C”, pela iniciativa
privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º
3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui
o Programa de Pavimentação Comunitária, oriundo do Credenciamento nº 375/2021. O Município
adita o contrato revisa o termo contratual efetuando o reequilíbrio econômico financeiro do contrato
a partir de 25 de julho de 2022, conforme descrito abaixo.I. Justifica-se devido a majoração
elevada nos preços de insumos que compõem o contrato, conforme documento  SEI nº
 0013061333 e nº 0013600649 e manifestação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através
do memorando nº 0013601658 - SEINFRA-UNP, Planilha Orçamentária nº 0013601621 e nº
 0013601635 e Parecer Jurídico nº 0013726433 - PGM.UAD.

Serviço

 
Valor

Unitário
Atual

 

 
Valor

Unitário
após o

Reequilíbrio
 

Percentual
de

Reequilíbrio

Execução de obras de pavimentação asfáltica,
com revestimento tipo CAUQ (Concreto

Asfáltico Usinado à Quente) faixa “C”, pela
iniciativa privada, em vias públicas do

Município de Joinville de acordo com o
disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de

29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de
agosto de 2021 que regulamenta e institui o

Programa de Pavimentação Comunitária

R$
120,00/m

²

R$ 155,00/m
²

29,17%

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931767 e o
código CRC C497855E.
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Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
360/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Azimute Engenheiros
Consultores SC Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.967.284/0001-40, cujo quadro societário é formado
pelos Srs. Antonio Carlos Ramuski, Ana Maria Grisotto Brüske, Ana Carolina Brüske, Camila
Brüske de Lima e José Antonio Valdez, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Ramuski,
que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria
em engenharia para elaboração de projeto executivo de duplicação da Avenida Almirante
Jaceguay, bem como estudos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamento e
cronograma, na forma  da Concorrência nº 180/2021. O Município adita o contrato acrescendo-
o em 24,55% (vinte e quatro inteiros e cinquenta e cinco por cento) do valor total do contrato
supracitado, equivalente a R$ 40.560,00 (quarenta mil quinhentos e sessenta reais). Em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Acréscimo SEI
nº 0013382800, 0013383021, 0013383038, 0013784237 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013863093 e o
código CRC 82578FBA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013867876/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
036/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Construtora Fortunato
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado pelo

160 de 244

Nº 2029, terÃ§a-feira, 16 de agosto de 2022



Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Leonardo Seiffert Fortunato e pelo Sr. Odorico Fortunato, neste ato representado pelos mesmos,
que versa sobre a o credenciamento de empresas para execução de obras de pavimentação asfáltica,
com revestimento tipo CAUQ (Concreto Asfáltico Usinado à Quente) faixa “C”, pela iniciativa
privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º
3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui
o Programa de Pavimentação Comunitária, oriundo do Credenciamento nº 375/2021.
O Município revisa o termo contratual efetuando o reequilíbrio econômico financeiro do contrato a
partir de 25 de julho de 2022, conforme descrito abaixo. I. Justifica-se devido a majoração elevada
nos preços de insumos que compõem o contrato, conforme documento  SEI nº 0013061333 e nº
 0013600649 e manifestação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através do memorando nº
 0013601037 - SEINFRA-UNP, Planilha Orçamentária nº 0013600917 e nº 0013600992 e Parecer
Jurídico nº 0013726068 - PGM.UAD.

Serviço

 
Valor

Unitário
Atual

 

 
Valor

Unitário
após o

Reequilíbrio
 

Percentual
de

Reequilíbrio

Execução de obras de pavimentação asfáltica,
com revestimento tipo CAUQ (Concreto

Asfáltico Usinado à Quente) faixa “C”, pela
iniciativa privada, em vias públicas do

Município de Joinville de acordo com o
disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de

29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de
agosto de 2021 que regulamenta e institui o

Programa de Pavimentação Comunitária

R$
120,00/m

²

R$ 155,00/m
²

29,17%

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013867876 e o
código CRC BBC68297.
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Joinville, 12 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
293/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Refrijo Comércio e Serviços de Climatização Ltda
ME, inscrito no CNPJ nº 13.392.363/0001-61, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Joviano
Jochen Brognara, neste ato representada pelo Sr. Joviano Jochen Brognara, que versa sobre a
contratação da empresa especializada para a execução de serviço de manutenção corretiva e
preventiva, com fornecimento de peças (e componentes) para 2.347 (dois mil, trezentos e quarenta e
sete) aparelhos de ar condicionado, tipo split, instalados nas unidades administradas pela Secretaria
de Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº 079/2018. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 04 (quatro) meses e o prazo de execução em 09
(nove) meses, alterando seu vencimento para o dia 17/07/2023 e 14/05/2023, respectivamente. A
presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Termo Aditivo SEI nº 0013674291 - SED.UIN.AMN, Carta de Anuência SEI nº 0013889174 e
Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0013400543 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013911039 e o
código CRC 283D7469.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013603088/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
109/2018 celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Transportes & Terraplenagem PLX Ltda - ME,
inscrito no CNPJ nº 03.095.279/0001-22, cujo o quadro societário é formado por Lourival Xavier,
Maicon Fonseca Xavier, Vagner Fonseca Xavier e Lumarcos Flores Xavier, representada pelo Sr.
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Lourival Xavier, que versa sobre a contratação de caminhão basculante com capacidade de 10
m³, para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas Subprefeituras, na forma do
Pregão Eletrônico nº 143/2017. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e
execução em 02 (dois) meses, alterando seu vencimento para os dias 12/11/2022 e 20/09/2022,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0013036412 e Memorando nº 0013514361 -
SPS.NAD, Carta de Anuência SEI nº 0013036626, Anexo nº 0013529704  e Parecer Jurídico
Referencial SEI nº 0013460941 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013603088 e o
código CRC 153746F9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013876065/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
312/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Rio Madeira Certificadora
Digital Eireli, inscrita no CNPJ nº 075.082.869-28, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Valdir dos Santos Miguel, neste ato representado pela Sra. Priscila Consani das Merces Oliveira,
que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de emissão de certificados
digitais para pessoas físicas, e-CPF do tipo A3 com mídia token conexão USB, para
servidores da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na forma do Pregão
Eletrônico nº 016/2022. O Município adita o contrato acrescendo em 6,25% (seis inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 99,93 (noventa
e nove reais e noventa e três centavos). Em conformidade com o Solicitação de Termo Aditivo -
Acréscimo/Supressão nº 0012799058 - SEINFRA.UBP. Parecer Jurídico nº0013264280-
PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876065 e o
código CRC 6D3E490B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013895560/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
010/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos, e a empresa AZ Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº
73.461.170/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Humberto Ribeiro de Queiroz
Junior, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada
para reforma e adequação dos ginásios Perácio Bernardo e Ivo Varela a fim de atender às normas
vigentes de acessibilidade, na forma de Concorrência nº 063/2021. O Município  adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 02 (dois) meses, alterando o vencimento para
o dia 17/02/2023 e o prazo de execução em 02 (dois) meses, alterando o vencimento para
o dia 14/10/2022. Justifica-se em conformidade com os Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação
SEI nº 0013750555; anuência SEI nº 0013750684; cronograma físico-financeiro SEI
nº  0013750664; memorando SEI nº 0013752580 - SESPORTE.UPE.AIN e Parecer Jurídico SEI
nº 0013800735 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012521146&id_documento=10000015068510
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012521146&id_documento=10000015068490
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000012521146&id_documento=10000015123535


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013895560 e o
código CRC 840F1C37.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013875070/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9º Termo Aditivo do Contrato nº
352/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa Garagem Moderna Ltda
EPP, inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Everson
José Foltran Rigolino Junior, Jefferson Benedito Rigolino, Carlos César Rigolino Junior, Ruth
Isabel Rigolino, Claudio Luciano Rigolino e Tayse Cristina Rigolino Martinez, neste
ato representado pelo Sr. Claudio Luciano Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº 200/2017.
O Município adita o contrato prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência e de execução
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 23/11/2023 e 01/10/2023,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação
SEI nº 0012701910 - SAP.UAO.AFC; memorando SEI nº 0012698081- SAP.UAO.AFC;
anexos SEI nº 0012349588, nº 0012351264, nº 0012351292, nº 0012351314, memorando SEI nº
 0012892529 - SEGOV.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 0013271522 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013875070 e o
código CRC 95638BA7.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013935588/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
048/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e o  Instituto de Preservação e
Recuperação da Biodiversidade - Viva a Cidade - IVC.

Objeto: Alterar a redação dos itens: 5. OBJETIVOS: Criar um documentário de
curta duração (15 minutos); 6. ATIVIDADES A SEREM
EXECUTADAS: Duração: 15 minutos; do Anexo I - Projeto Cultural, do Termo, passando a
vigorar da seguinte forma: 5. OBJETIVOS: Criar um documentário de curta duração (25 a
30 minutos); 6. ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS: Duração: 25 a 30 minutos; e em
conformidade com a solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo (0013784188), considerando o
parecer favorável da Comissão de Monitoramento e Avaliação (0013769810).

Data de assinatura: Joinville, 15 de Agosto de 2022.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT/FMIC, e, Júlio Augusto Schramm, pelo proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/08/2022, às 08:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013935588 e o
código CRC 71E22FE3.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013897115/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
392/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa L. M. Climatização
Ltda., inscrita no CNPJ nº 12.639.462/0001-32, cujo quadro societário é formado por Yuri Luiz de
Castro Moreira e Rosinelly Delgado da Rosa Moreira, neste ato representado pelo Sr. Yuri Luiz de
Castro Moreira e Sra. Rosinelly Delgado da Rosa Moreira, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para a execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com
fornecimento de peças, componentes e acessórios, para condicionadores de ar e sistema central de
climatização, na forma do Pregão Eletrônico nº 197/2018. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 08 (oito) meses, alterando seu vencimento para
o dia 18/09/2023 e o prazo de execução em 09 (nove) meses, alterando seu vencimento para
o dia 01/07/2023. A presente prorrogação dos prazos contratados Justifica-se em conformidade
com os Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI nº 0012864938 e Memorando SSEI nº
 0013549519 - SAP.UAO.AFC; Carta de anuência SEI nº 0013549493, Anexos SEI nº
 0012538510, 0012538512, 0012538515, 0012841454 e Parecer Referencial SEI nº 0013490056 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013897115 e o
código CRC 8548E1C7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013919947/2022 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
396/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio Ambiente, neste
ato representada pelo Secretário de Meio Ambiente, Sr. Fabio João Jovita e a empresa GARAGEM
MODERNA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, cujo o quadro societário é
formado pelo Sr. Everson José F. Rigolino Junior, Sr. Jefferson B. Rigolino, Sr. Carlos Cesar
Rigolino Junior, Sra. Ruth I. Rigolino, Sr. Claudio L. Rigolino, Sra. Tayse C. Rigolino Martinez,
neste ato representada pelo Sr. Everson José Foltran Rigolino Júnior, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma de Pregão
Eletrônico nº 196/2017. O Município adita o contrato  prorrogando excepcionalmente o prazo
contratual de vigência e execução em 12 (dose) meses, alterando seu vencimento para os dias
13/12/2023 e 04/10/2023,  respectivamente, ou até o término de novo processo licitatório, o que
ocorrer primeiro. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº
 0012806767 - SAMA.NAD; Memorando SEI nº 0013148950 - SEGOV.NAD, Carta de anuência
SEI nº 0012806785, Anexos SEI nº 0012807504, nº 0012807520, nº 0012807551 e Parecer
Jurídico SEI nº 0013270626 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919947 e o
código CRC DA01BC94.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013875763/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9º Termo Aditivo do Contrato nº
394/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa Garagem Moderna
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Ltda, inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Claudio
Luciano Rigolino, Everson José Foltran Rigolino Junior,  Jefferson Benedito Rigolino, Carlos Cesar
Rigolino Junior, Ruth Isabel Rigolino e a Sra. Tayse Cristina Rigolino Marinez, neste
ato representado pelo Sr. Claudio Luciano Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº 196/2017.
O Município adita o contrato prorrogando excepcionalmente o prazo contratual de vigência e
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 13/12/2023 e 01/10/2023,
respectivamente ou até a conclusão do novo processo licitatório. Em conformidade com a
Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação - SEI nº 0012481278; anexos SEI nº
 0012481369, 0012481403, 0012481431; memorando SEI nº 0013359430 - SEGOV.NAD e
Parecer Jurídico SEI nº 0013692240 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013875763 e o
código CRC 9D01A4A6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013899132/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
303/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, Secretaria de Educação,
Secretaria de Gestão de Pessoas, representado pelo Sr Ricardo Mafra, Sr. Marcel Virmond
Vieira, Sr. Diego Calegari Feldhaus e Srª Cinthia Friedrich  e a empresa Serviço de Apoio as
Micro e Pequenas Empresas de SC (SEBRAE SC), inscrita no CNPJ nº 82.515.859/0001-06,
 neste ato representado pelo Sr. Jaime Arcino Dias Junior e pelo Sr. Jefferson Reis Bueno, que versa
sobre a contratação de empresa especializada para execução do projeto Cidade
Empreendedora no Município de Joinville/SC, na forma da Dispensa de Licitação nº
172/2021. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 17,98% (dezessete
inteiros e noventa e oito centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a
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R$ 75.137,25 (cento e setenta e cinco mil, cento e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos). Em
conformidade com os memorandos nº 0011154000 - SAP.NAD e  nº 0011829764 - SEPUD.UDS.
Memorandos complementares nº 0013437873 - SDE.UDS e nº 0013531609 - SAP.NAD.  Parecer
Jurídico SEI nº 0012944024- PGM.UAD.. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013899132 e o
código CRC 8F7FD6AE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013941699/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA JAQUELINE CLÍMACO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 11:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013941699 e o
código CRC BC63AD71.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013946323/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROMARIO SHREIBER no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 14:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013946323 e o
código CRC E99D7465.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013946415/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA URBANO DA SILVA SEVERINO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 11:00 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 14:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013946415 e o
código CRC 43446BCE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013940574/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CIBELE PEREIRA ANDRADE SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:00 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013940574 e o
código CRC 3179F882.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013946545/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDO DA SILVA SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013946545 e o
código CRC 43C9C2D9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013946707/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDO LINHARES DE MEDEIROS no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia
17/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 14:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013946707 e o
código CRC 54F726E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013941545/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANUSA LIMA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013941545 e o
código CRC 25172EA4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013938462/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYANDRA SANTOS DE SOUZA
SIQUEIRA no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013938462 e o
código CRC 004C8E7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013938032/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE DA SILVA no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013938032 e o
código CRC 610E7B6B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013935366/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE ESTELA MILCZEVSKY no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013935366 e o
código CRC D4F1848D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013937748/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINE PRIMAVERA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 17/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013937748 e o
código CRC 33F7DE64.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013941523/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora TAIANA NEGHERBON HORBACH no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013941523 e o
código CRC 11E4E9DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013945062/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUARA DA COSTA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013945062 e o
código CRC 25AFCE71.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013939135/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA DOS SANTOS NUNES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013939135 e o
código CRC 6184B663.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013939464/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA APARECIDA DIAS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013939464 e o
código CRC DAED7EB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013942476/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA SILVA CARDOSO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 17/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 11:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013942476 e o
código CRC ED62542E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013937650/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLEISER JENIFER GONÇALVES KOCH no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 17/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013937650 e o
código CRC D8ED682E.

 

184 de 244

Nº 2029, terÃ§a-feira, 16 de agosto de 2022



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013937397/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRACIELE FONTES DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 17/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013937397 e o
código CRC D6F4AED7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013896206/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA CAVICHIOLI BENEVENUTTI no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 13:00 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013896206 e o
código CRC 189C0C7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013940715/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA ALINE DE SOUZA
FERNANDES no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-
5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:00 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013940715 e o
código CRC 4FE88336.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013939607/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLE CRISTHINE RÖHRICHT no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013939607 e o
código CRC 6CABAE4E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013941967/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAYCE AZEVEDO DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013941967 e o
código CRC 775C2016.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013939791/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ÁDINA PASSOS VIEIRA DO AMARAL no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013939791 e o
código CRC 54F68FFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013944909/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HAYLA SAMILY SILVA DUDA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 13:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013944909 e o
código CRC 32613620.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013944500/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA DA SILVA NOACK no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 13:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013944500 e o
código CRC A040D5D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013945246/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA DE ALENCAR BARROS no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013945246 e o
código CRC 1AC932E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013945320/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VITÓRIA GARCIA ZAMBRANO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 17/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 13:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013945320 e o
código CRC 55E15E76.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013942190/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MILA MAYORCA DO ROSARIO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013942190 e o
código CRC EBDB6987.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013941890/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA RITA SCHORK MARTIM WEISS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 11:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013941890 e o
código CRC 329E1B8A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013937225/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CRISTINA ZUBYK SOLOVI no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013937225 e o
código CRC 5112D0FF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013944785/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLE KALVINHO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 13:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013944785 e o
código CRC 2DAE17A9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013944635/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAISA SCHNEIDER no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 13:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013944635 e o
código CRC E922B755.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013945432/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora NANCI APARECIDA DA SILVA DAVID no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013945432 e o
código CRC A75F6FD4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013945500/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GILSIMARA PEREIRA PIRES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 17/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 13:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013945500 e o
código CRC 8BCE313A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013944366/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VICTORIA REGINA GOMES MAXIMO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013944366 e o
código CRC D6AA687C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013942963/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VITORIA TAVARES PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 12:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013942963 e o
código CRC EFE72F73.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013942106/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CIARA TAISA DA SILVA TRINDADE no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 10:00 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

201 de 244

Nº 2029, terÃ§a-feira, 16 de agosto de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013942106 e o
código CRC 31AADCF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013945623/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA APARECIDA MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013945623 e o
código CRC FCF1CCEA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013945802/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANE CRISTINA TRAVASSOS AUGUST
DA SILVA no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 13:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013945802 e o
código CRC B5AF51EF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013945870/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLE TURAZI FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013945870 e o
código CRC EB13D432.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013945982/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA CAROLINE SEBASTIÃO DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 14:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013945982 e o
código CRC 61C2A0C0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013946147/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA APARECIDA HILLE no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 17/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 14:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013946147 e o
código CRC 47B0E0E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013942045/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIANE FERREIRA GOES no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013942045 e o
código CRC B2B23BEC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013941031/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE APARECIDA PRATEATE no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 17/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013941031 e o
código CRC 87C65B15.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013936266/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CINDY EMILLY RAMOS NILSEN no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013936266 e o
código CRC 0978CC2B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013936035/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CHAIANE ELIZETE DA CRUZ no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 08:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013936035 e o
código CRC 65FB1CCB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013938139/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

209 de 244

Nº 2029, terÃ§a-feira, 16 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA DE JESUS IASSIUNIK no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 17/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013938139 e o
código CRC 9627D220.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013942703/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE ELIZETH DO CARMO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 17/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 12:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013942703 e o
código CRC 377F1A0D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013936394/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELLI CAOLINE BRAGA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013936394 e o
código CRC 62EE0DB3.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013940593/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a ANULAÇÃO dos ITENS 1, 5, 11, 20, 21,
22, 23, 24, 25, 26, 28, 37, 42, 44, 65, 72, 74, 83, 84, 121 e 122, em atenção ao Memorando SEI nº
0013939376/2022 - SES.UAF.ACM, do Pregão Eletrônico nº 607/2022, visando a futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, maiores informações à disposição no
site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013940593 e o
código CRC 4E068394.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013876193/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 423/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispenser, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA, Item 17 - R$ 27,99, Item 18 - R$ 27,99, Item 21 - R$ 193,84 e Item 22 - R$
193,84.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876193 e o
código CRC 268448F3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013886822/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 370/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais para confecção de peças pré moldadas, e também para a manutenção de vias públicas
pelas subprefeituras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 05 – R$ 44,95, ITEM 08 – R$ 63,95, ITEM 09 – R$
25,49, ITEM 10 – R$ 25,49, ITEM 12 – R$ 108,67 e ITEM 14 – R$ 144,78.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886822 e o
código CRC 57734C40.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013887429/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 370/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais para confecção de peças pré moldadas, e também para a manutenção de vias públicas
pelas subprefeituras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA, ITEM 02 – R$17,22, ITEM 03 – R$ 20,97, ITEM 07 – R$ 63,97 e ITEM 13 – R$ 143,85.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887429 e o
código CRC 2815389D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013887187/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 370/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais para confecção de peças pré moldadas, e também para a manutenção de vias públicas
pelas subprefeituras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A. R. MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EIRELI, ITEM 04 – R$ 21,77 e ITEM 06 – R$ 44,95.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887187 e o
código CRC 0983D1C6.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013785271/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 289/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Materiais
Esportivos para atender as necessidade da Secretaria de Esportes do Município de Joinville/SC, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, quais sejam: TECBOL LTDA, ITEM 10 – R$ 44,00, ITEM 11 – R$ 56,00, ITEM
68 – R$ 9,98, ITEM 69 – R$ 22,90, ITEM 103 – R$ 14,00 e ITEM 106 – R$ 100,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013785271 e o
código CRC C4FAF6E8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013708528/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 460/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de água mineral, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: CASTILHOS & GAMBA
CONEXÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, Item 1 - R$ 24,97, Item 5
- R$ 0,89 e Item 6 - R$ 0,89.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013708528 e o
código CRC E95BDAA9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013876071/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 423/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispenser, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: L E COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, Item
01 - R$ 5,29, Item 06 - R$ 2,91 e Item 12 - R$ 7,85.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876071 e o
código CRC D1BCB994.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013876233/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 423/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispenser, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: COMERCIAL MULTVILLE LTDA, Item 19 -
R$ 54,74, Item 20 - R$ 54,74, Item 23 - R$ 2,17 e Item 24 - R$ 2,17.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876233 e o
código CRC DFFCDE89.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013876400/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 423/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispenser, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: INFRASEG EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO LTDA, Item 02 - R$ 4,99, Item 09 - R$ 19,50, Item 10 - R$ 25,87 e Item 11 - R$
27,87.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876400 e o
código CRC 635F27C0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013898232/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 492/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de segurança desarmada para eventos da Secretaria de Cultura e Turismo, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo valor global, qual seja: KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA -
R$ 439.998,93.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898232 e o
código CRC 958E5673.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013871355/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 610/2022 destinado a Requalificação dos passeios nas ruas Ponte Serrada, Witmarsum,
Alferes Schmidt e Matos Costa, no bairro Comasa, na Data/Horário: 22/09/2022 às 09 horas,
para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no TCE:
7DC257B64CCB2A484E81DA365B057F112333652B.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871355 e o
código CRC C4021F2D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013897414/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 570/2022, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Contratação de
empresa para confecção de portas e janelas sob medida para o Centro Cirúrgico do Hospital
São José, em Joinville, na Data/Horário: 30/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: 68DACF60960BCE2DD044CE1783CEF7EF5B5DF073
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013897414 e o
código CRC 9C2AB380.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013853209/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 621/2022, destinado a Contratação de Empresa para prestação de serviço de
recarga de gases medicinais para atendimento às necessidades da Secretaria da Saúde e
Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 30/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 0ACB96EBAB409708754B276B5248B1C902E04684. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013853209 e o
código CRC 16E3F320.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013875503/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
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Eletrônico nº 638/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
materiais diversos para a Defesa Civil de Joinville, na Data/Horário: 29/08/2022 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: A415AA87246B4B9E11ED7060FF7A11FCF37D4F85.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013875503 e o
código CRC B89910D6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013876798/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 603/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco
retangular de concreto e meio-fio, executadas por 4 (quatro) equipes simultâneas, preferencialmente
na área de abrangência da Subprefeitura Centro Norte, na Data/Horário: 30/08/2022 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 9D0C80E72F029731A10DCDC495D912BE41CD44E1.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876798 e o
código CRC 58406CAF.
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AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0013930889/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para recebimento e abertura dos
invólucros do edital de Pregão Eletrônico nº 634/2022, para Aquisição de corantes, materiais e
reagentes para exames de grande demanda, para o Laboratório Municipal e Laboratório do
Hospital Municipal São José de Joinville, sendo transferida a data de recebimento e abertura dos
invólucros para o dia 30/08/2022 às 08:30 horas. O Edital encontra-se à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
75CBC15E240EEA30ACEC05884098D4AB1656E135.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013930889 e o
código CRC 35A91BC6.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013937237/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die",
para análise de pedido de esclarecimento, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
496/2022, UASG 453230, visando a contratação de empresa de seguro para os bens materiais e
patrimoniais armazenados no almoxarifado da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC e
seguro predial para toda a estrutura e seus anexos pertencentes ao Hospital Municipal São José
. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013937237 e o
código CRC 3F0E052B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0013862560/2022 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 144/2022/HSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 155/2020 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020 ,
considerando o disposto no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento
de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
ITENS DO ORÇAMENTO
EQUIPAMENTO PEÇAS MENOR VALOR UNITÁRIO
MOTOR SCANIA PLACAS DE ATENUAÇÃO R$ 225,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi,
Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador (a), em 11/08/2022, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nathalia de Souza Zattar,
Gerente, em 16/08/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013862560 e o
código CRC AB4E8465.
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DECISÃO SEI Nº 0013858889/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Requerimento Administrativo n. 280/2022/NAT

Solicitante: J. C. de M.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013857744), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário J. C. de
M., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de temozolomida em
favor do Solicitante, pelo período de 06 (seis) meses.

Comunique-se.

 

MARIANE SELHORST BARBOSA

Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenadora Técnica do NAT-Jus

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Gerente, em 15/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013858889 e o
código CRC FFAF6E08.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0013896327/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 1º Termo Aditivo
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do Contrato nº 319/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,
representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Osmar da Cunha O
Empresário, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar da Cunha, representada pelo mesmo,
que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte de materiais, na
forma do edital de Pregão Eletrônico nº 191/2021, assinada em 10/08/2021.

Onde se lê:

Termo aditivo ao contrato nº 027/2020, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 319/2021, que
tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte de materiais, em
que são partes o Município de Joinville - Secretaria de Educação, neste ato representado pelo seu
Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Osmar da Cunha O Empresário, inscrita no
CNPJ nº 10.792.714/0001-33, neste ato representada pelo Sr. Osmar da Cunha, CPF n°
057.978.639-01, cujo termo inicial foi assinado em 10/08/2021.

Leia-se:

Termo aditivo ao contrato nº 319/2021, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2021, que
tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte de materiais, em
que são partes o Município de Joinville - Secretaria de Educação, neste ato representado pelo seu
Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Osmar da Cunha O Empresário, inscrita no
CNPJ nº 10.792.714/0001-33, neste ato representada pelo Sr. Osmar da Cunha, CPF n°
057.978.639-01, cujo termo inicial foi assinado em 10/08/2021.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013896327 e o
código CRC 3C13A313.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0013931354/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 6º Termo de
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Apostilamento Contrato nº 126/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento
de Trânsito de Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo,e a empresa contratada Selbetti
Gestão de Documentos S.A., CNPJ nº 83.483.230/0001-86, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Luiz Antônio Selbach e pelo Sr. José Nauro Selbach Junior, que versa sobre a que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras,
multifuncionais, sem fornecimento de papel, na forma de Pregão Eletrônico nº 022/2019,
assinada em 15/08/2022.

 

Consoante ao documento SEI nº 0013593364, Onde se Lê: (...)

III. Os efeitos do presente termo retroagem à 07 de fevereiro/2021 razão pela qual se faz necessária
a realização do pagamento de R$ 518,31 (quinhentos e dezoito reais e trinta e um centavos) , que
corresponde à diferença das notas fiscais emitidas entre 23/02/2021 e 21/07/2022. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0013784999.

Leia-se: (...)

III. Os efeitos do presente termo retroagem à 07 de fevereiro/2021 razão pela qual se faz necessária
a realização do pagamento de R$ 877,54 (oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta e quatro
centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas entre 23/02/2021 e
21/07/2022. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 0013866340.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931354 e o
código CRC 38FD7A07.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0013932959/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 1º Termo
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Aditivo Contrato nº 469/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
contratada Construtora Fortunato Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91 cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Odorico Fortunato, pelo Leonardo Seiffert Fortunato e pela empresa
NSA - Participações S.A, representada pelo Sr. Odorico Fortunato e pelo Sr. Leonardo Seiffert
Fortunato, que versa sobre a a pavimentação em asfalto das ruas: Canoas, Janaúba e Victor
Konder, decorrente do Edital  de Concorrência nº 003/2021, assinada em 15/08/2022.

 

Consoante ao documento SEI nº 0013665456, Onde se Lê: (...)

I. Alterando assim, o valor do contrato de R$ 2.672.352,48 (dois milhões, seiscentos e setenta e dois
mil trezentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos)  para R$ 2.804.798,21 (dois
milhões, oitocentos e quatro mil setecentos e noventa e oito reais e vinte e um centavos). (...) III. Os
efeitos da presente revisão retroagem à 29/03/2022, razão pela qual, faz-se necessária a realização
do pagamento do valor de R$ 17.846,96 (dezessete mil oitocentos e quarenta e seis reais e noventa
e seis centavos), que correspondente a diferença sobre as medições dos períodos entre 18/02/2022
(proporcional ao período de direito 29/03/2022) e 06/07/2022. IV. Dados ponderados para a
concessão da revisão constantes na informação SEI nº 0013665290.

Leia-se:

I. Alterando assim, o valor do contrato de R$ 2.281.925,18 (dois milhões, duzentos e oitenta e um
mil novecentos e vinte e cinco reais e dezoito centavos) para R$ 2.379.308,59 (dois milhões,
trezentos e setenta e nove mil trezentos e oito reais e cinquenta e nove centavos). (...) III. Os
efeitos da presente revisão retroagem à 29/03/2022, razão pela qual, faz-se necessária a realização
do pagamento do valor de R$ 35.062,34 (trinta e cinco mil sessenta e dois reais e trinta e quatro
centavos), que correspondente a diferença sobre a 1ª medição  (proporcional ao período de direito
após 29/03/2022) e 2ª medição . IV. Dados ponderados para a concessão da revisão constantes na
informação SEI nº 0013767579.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013932959 e o
código CRC 89CEB9C8.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0013901856/2022 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 12 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de  Contrato
nº 613/2022 e ao Primeiro Apostilamento, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Infraestrutura Urbana e Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Magnus
Engenharia e Arquitetura Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Robson Carlos
Santos, representada pelo Sr. Robson Carlos Santos, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, assinada em
05/08/2022. 1º) Onde se lê: TERMO DE CONTRATO Nº 562/2022 Leia-se:TERMO DE
CONTRATO Nº 613/2022. 2º) Onde se lê: Termo de Apostilamento ao Contrato nº
 562/2022 Leia-se: Termo de Apostilamento ao Contrato nº 613/2022.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901856 e o
código CRC 323E45FE.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013748446/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013472837 - SAS.GAB/SAS.UAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Assistência Social  em 15/08/2022 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 18.0.042791-0, instaurado em face da empresa Nutriway Foods Indústria
Alimentícia Ltda (CNPJ nº 14.906.839/0001-06), pela Portaria nº 60/2018 - SAP.GAB, com o

227 de 244

Nº 2029, terÃ§a-feira, 16 de agosto de 2022



objetivo de apurar eventual descumprimento do Contrato nº 22/2017, em razão da ausência de
fornecimento dos produtos discriminados nos empenhos 664/2017, 665/2017 e 666/2017. Sendo
assim, com base no Relatório Conclusivo (5412142) e Parecer Jurídico (0012944875) a Autoridade
Competente DECIDE "pela não aplicação de penalidades".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013748446 e o
código CRC 5AFEDDCA.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013940454/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013725976 - SAS.GAB/SAS.UAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Assistência Social  em 15/08/2022 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.114817-4, instaurado em face da empresa JKL Investimentos S.A
(CNPJ nº 33.286.926/0002-25), pela Portaria nº 194/2021 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar
eventual descumprimento do Termo Contrato nº 158/2020, no que tange à ausência de entrega do
objeto contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0011959817) e Parecer Jurídico
(0013548304) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no
valor de R$ 1.014,75 (um mil e catorze reais e setenta e cinco centavos), II- Impedimento de licitar
e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, o descredenciamento do
Cadastro de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo período de 6 (seis) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013940454 e o
código CRC 2DD2A632.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013944592/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013932128 - SAS.GAB/SAS.UAF,
exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de Assistência Social em 15/08/2022, nos autos
d o Processo Administrativo SEI nº 20.0.125623-4, instaurado em face da empresa  Seletiva
Comércio de Produtos Alimentícios EIRELI (CNPJ nº 04.741.337/0001-00), através da
Portaria nº 194/2020, para apuração de eventual  descumprimento parcial do Termo de Contrato nº
43/2020, pela ausência de entrega dos materiais solicitados por meio do pedido nº 45, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0013561507 -
SAS.GAB/SAS.UAF, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa contratual no valor de R$
73.426,80 (setenta e três mil quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta centavos); II - Impedimento
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e o descredenciamento
do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e SICAF, pelo prazo de 12 (doze)
meses. Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013944592 e o
código CRC 886ABF2F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013944986/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013756658 - SAS.GAB/SAS.UAF, exarado pela Autoridade

229 de 244

Nº 2029, terÃ§a-feira, 16 de agosto de 2022



Competente da Secretaria de Assistência Social em 15/08/2022 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.213206-9, instaurado em face da empresa Space Informática e
Móveis para Escritório Eireli (CNPJ n. 14.190.355/0001-03), pela Portaria nº 004 /2022, com o
objetivo de apurar eventual descumprimento do Termo de Contrato nº 372/2020, no que tange à
ausência de entrega do objeto contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(0013351572) e Parecer Jurídico (0013704307) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais); II -
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e
o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF,
pelo prazo de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013944986 e o
código CRC D72ECFE0.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013917974/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 541/2022 destinada à obra do Boulevard do Rio
Cachoeira. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide INABILITAR: SG
Indústria de Transformação de Aço Ltda. Entretanto, considerando que o
único proponente foi inabilitado no presente certame, tendo em vista o disposto no subitem 10.4, do
edital e em observância ao §3º, art. 48º, da Lei 8.666/93 será concedido à empresa, o prazo de 8
(oito) dias úteis para apresentação do documento que culminou em sua inabilitação. Fica aberto o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da
habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 15:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013917974 e o
código CRC ED0E6FE6.
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RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013931690/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
d e Concorrência nº 485/2022 destinada a contratação de empresa especializada para
a execução da cisterna para a edificação sede da Prefeitura Municipal de Joinville. Após
análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: PJ Construções Ltda.
Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para
julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 16:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931690 e o
código CRC 6A0B0FD8.

TERMO DE ANULAÇÃO SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
cumprimento ao acórdão proferido nos autos nº 0311385-84.2015.8.24.0038,

Decide:

Anular o Processo Administrativo Disciplinar nº 27/2014, instaurado em face
do servidor Arildo Pereira, matrícula 27.821, com o consequente cancelamento
da sanção disciplinar aplicada.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 16/08/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013920022 e o
código CRC 23B8DDC4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 475/2022
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Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
193/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  L. A.
ZAMPOLO CONEHIDRO COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA, que tem por
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 137/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 04/08/2022, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013789878 e o
código CRC CF28A6D1.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 476/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
192/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROTEL
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 137/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 04/08/2022, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013790008 e o
código CRC 1FC81B7B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 492/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
199/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROLUNA
MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 119/2022.

 

Gestor Titular:  Rivanildo Pessoa Geremias, Matrícula n° 621

Gestor Suplente : Jean Tragibo Campos, Matrícula n° 659  

Fiscal Titular : Carlos Humberto Saade Matrícula nº 887

Fiscal Suplente : Roberto Rivelino Rodrigues, Matrícula n° 1202  

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 09/08/2022, às 14:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013855593 e o
código CRC 722BFB45.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 477/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
191/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ALC TUBOS E
CONEXÕES EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais
hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 137/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 04/08/2022, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013790176 e o
código CRC 66F21B94.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 478/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
190/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  C. E. MACEDO
- COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - EIRELI, que tem por objeto o registro de
preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 137/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 04/08/2022, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013790542 e o
código CRC 95657635.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 493/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
154/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  JOELSON
MEDEIROS BITENCOURT, que tem por objeto a prestação de serviços de manutenção de tampas
em poços de visita com fornecimento de materiais e instalação, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 116/2022.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 0884 - Gestor do Contrato

Patricia Fernanda Bergmann Becker, Matrícula n° 1445 - Fiscal Titular

Jaison Voss, Matrícula n° 0796 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 12/08/2022, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869775 e o
código CRC 17609CB4.
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